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O Boletim de Serviço do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do 

Sul é destinado a dar publicidade aos atos e procedimentos formais da instituição. 

 

 

Referências: 

 

Lei nº 4.965, de 5 de maio de 1966. 

 

Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos e dá outras providências. 

 

Instrução Normativa Nº 12 de 03 de dezembro de 2015. 

 

Normatiza o fluxo para a edição e publicação do Boletim de Serviço e de Pessoal da reitoria e 

Boletim de Serviço dos campi do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Sul. 

 

Portaria Nº 792, de 26 de junho de 2015. 

 

Estabelece a Comissão responsável pela edição e publicação do Boletim de Serviço no âmbito da 

reitoria do IFRS. 
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1. GABINETE 

 

1.1 PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 2101, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESTITUIR o conselheiro JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS, representante 

titular dos docentes do Campus Erechim, do Conselho Superior do IFRS a partir da presente 

data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, de 03/03/2016 

 

 

PORTARIA Nº 2102, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESTITUIR o conselheiro GUILHERME BARCELLOS DE MOURA, 

representante suplente dos docentes do Campus Erechim, do Conselho Superior do IFRS a partir 

da presente data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, de 03/03/2016 

 

 

PORTARIA Nº 2103, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 
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Art. 1º - DESTITUIR o conselheiro RÉGIS NOGARA DOS REIS, representante titular 

dos técnico-administrativos do Campus Erechim, do Conselho Superior do IFRS a partir da 

presente data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, de 03/03/2016 

 

 

PORTARIA Nº 2104, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESTITUIR a conselheira LEONORA MARTA DEVENSI, representante 

suplente dos técnico-administrativos do Campus Erechim, do Conselho Superior do IFRS a partir 

da presente data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, de 03/03/2016 

 

 

PORTARIA Nº 2105, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESTITUIR o conselheiro EDEMAR PEDROSO, representante titular dos 

discentes do Campus Erechim, do Conselho Superior do IFRS a partir da presente data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, de 03/03/2016 
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PORTARIA Nº 2106, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESTITUIR a conselheira LAURA PEDOTT LANSANA, representante 

suplente dos discentes do Campus Erechim, do Conselho Superior do IFRS a partir da presente 

data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, de 03/03/2016 

 

 

PORTARIA Nº 2107, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESTITUIR o conselheiro MARCELO MALLET SIQUEIRA CAMPOS, 

representante titular dos docentes do Campus Osório, do Conselho Superior do IFRS a partir da 

presente data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, de 03/03/2016 

 

 

 

PORTARIA Nº 2108, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESTITUIR a conselheira ANDRESSA CAROLINE SCHNEIDER, 

representante suplente dos docentes do Campus Osório, do Conselho Superior do IFRS a partir 

da presente data. 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, de 03/03/2016 

 

 

PORTARIA Nº 2109, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESTITUIR o conselheiro ÉDER JOSÉ MORARI, representante titular dos 

técnico-administrativos do Campus Osório, do Conselho Superior do IFRS a partir da presente 

data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, de 03/03/2016 

 

 

PORTARIA Nº 2110, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESTITUIR a conselheira GIANE SILVA SANTOS, representante suplente 

dos técnico-administrativos do Campus Osório, do Conselho Superior do IFRS a partir da 

presente data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, de 03/03/2016 
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PORTARIA Nº 2111, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESTITUIR o conselheiro CLAITON LUIZ DOS SANTOS DA ROSA, 

representante titular dos discentes do Campus Osório, do Conselho Superior do IFRS a partir da 

presente data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, de 03/03/2016 

 

 

PORTARIA Nº 2112, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESTITUIR o conselheiro JOÃO MIGUEL ERIG BOHN, representante 

suplente dos discentes do Campus Osório, do Conselho Superior do IFRS, devido o término do 

mandato a partir da presente data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, de 03/03/2016 

 

 

PORTARIA Nº 2113, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora ANDRESSA CAROLINE SCHNEIDER, 

representante titular dos docentes do Campus Osório, do Conselho Superior do IFRS, no período 

de outubro/2016 a setembro/2018. 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, de 03/03/2016 

 

 

PORTARIA Nº 2114, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor MARCELO MALLET SIQUEIRA CAMPOS, 

representante suplente dos docentes do Campus Osório, do Conselho Superior do IFRS, no 

período de outubro/2016 a setembro/2018. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, de 03/03/2016 

 

 

PORTARIA Nº 2115, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor ÉDER JOSÉ MORARI, representante titular dos 

técnico-administrativos do Campus Osório, do Conselho Superior do IFRS, no período de 

outubro/2016 a setembro/2018. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, de 03/03/2016 
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PORTARIA Nº 2116, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor LUIS PHELLIPE BUENO DE MELLO, representante 

suplente dos técnico-administrativos do Campus Osório, do Conselho Superior do IFRS, no 

período de outubro/2016 a setembro/2018. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, de 03/03/2016 

 

 

PORTARIA Nº 2117, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o discente RODRIGO ÁVILA TATSCH, representante titular dos 

discentes do Campus Osório, do Conselho Superior do IFRS, no período de outubro/2016 a 

setembro/2018. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, de 03/03/2016 

 

 

PORTARIA Nº 2118, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a discente MARINA DE SOUZA FARIAS, representante 

suplente dos discentes do Campus Osório, do Conselho Superior do IFRS, no período de 

outubro/2016 a setembro/2018. 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, de 03/03/2016 

 

 

PORTARIA Nº 2127, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 457, de 03/03/2016, tendo em vista o disposto no art. 143 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e considerando o que consta no Processo nº 23743.000011.2015-96, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores Franck Joy de Almeida, Professor EBTT, matrícula 

Siape nº 1858081, lotado no Campus Avançado de Veranópolis; Leonardo da Silva Cezarini, 

Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula Siape nº 1797087, lotado na Reitoria; e Jacira 

Casagrande, Telefonista, matrícula Siape nº 1102290, lotada na Reitoria; para sob a presidência 

do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância, incumbida de apurar, no prazo de 30 

(trinta) dias, as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo 

Administrativo nº 23743.000011.2015-96, bem como as demais infrações conexas que 

emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 

Art. 2º Convalidar os atos já praticados pela Comissão no processo anteriormente 

efetuados pela Portaria nº 1740, de 18/08/2016, publicada no Boletim de Pessoal de 19/08/2016. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, 03/03/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 

 

 

PORTARIA Nº 2130, DE 04 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 457, de 03/03/2016, tendo em vista o disposto no art. 143 e 145- parágrafo único da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, RESOLVE: 
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Art. 1º DESIGNAR os servidores Marcus André Kurtz Almança, Professor EBTT, 

matrícula Siape nº 1806059, lotado na Reitoria; Suelen Da Rolt, Assistente em Administração, 

matrícula Siape nº 1678978, lotada na Reitoria; e Michel Victor Gasperin Krindges, Assistente 

em Administração, matrícula Siape nº 1669338, lotado na Reitoria; para sob a presidência do 

primeiro, constituírem Comissão de Sindicância, incumbida de apurar, no prazo de 30 (trinta) 

dias, as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo 

Administrativo nº 23368.000183.2016-75, bem como as demais infrações conexas que 

emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 

Art. 2º Convalidar os atos já praticados pela Comissão no processo anteriormente 

praticados através da Portaria nº 1757, de 22/08/2016, publicada no Boletim de Pessoal de 

23/08/2016. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, 03/03/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 

 

 

 

PORTARIA Nº 2142, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão 

Especial de Licitação pelo Regime Diferenciado de Contratações para a construção do 

Bloco Administrativo 1ª fase – Campus Viamão: 

 

- Flávio Werle de Camargo – Reitoria – SIAPE nº 1730981 – Presidente; 

- Karine Fonseca - Reitoria – SIAPE nº 2054022 – Presidente Substituta; 

- Caroline Fornasier Sanches – Reitoria – SIAPE nº 2024236 – Presidente Substituta; 

- Grazielle Marin Leite - Reitoria – SIAPE nº 1827121 – Membro;  

- Bruno Kenji Nishitani Egami – Reitoria – SIAPE nº 2874565 – Membro;  

- Carlos Stefan Simionovski – Reitoria – SIAPE nº 1817339 – Membro;  

- Márcio Cristiano dos Santos – Reitoria – SIAPE nº 1676194 – Membro; 

- Jonas Baronio – Reitoria – SIAPE nº 2004803 – Membro;  

- Ademir Gautério Troina Junior – Campus Viamão – SIAPE nº 1798912 – Membro; 

- Helen Cristina Steffen – Campus Viamão – SIAPE nº 2331739 – Membro. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, 03/03/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 

 

 

PORTARIA Nº 2145, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 457, de 03/03/2016, e CONSIDERANDO o inciso XI da Portaria nº 630, de 

31/12/2015 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 

  

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Estabelecer ponto facultativo no dia 28 de outubro de 2016 no âmbito da 

Reitoria do IFRS. 

Art. 2° Excluir do disposto no art. 1° todos os serviços considerados essenciais e 

intransferíveis. 

Art. 3° Delegar competência às respectivas chefias para requisitar servidores visando o 

atendimento de serviços que necessitem desenvolver suas atividades nesta data. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, 03/03/2016 
(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 

 

 

PORTARIA Nº 2151, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º Criar o Núcleo de Ações Afirmativas da Reitoria (NAAf ) na Reitoria do IFRS.  

 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para 

compor o referido núcleo: 

 

- Leila Schwarz – Pedagoga - SIAPE 1869160; 

- Ana Maria Jung de Andrade – Psicóloga – SIAPE 1768204; 
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- Anderson Dall Agnol – Assistente em Administração – SIAPE 2042061; 

- Andréa Poletto Sonza – Professor EBTT – SIAPE 1102836; 

- Caroline Cataneo – Assistente em Administração – SIAPE 3902878; 

- Heloisa Polese Machado – Relações Públicas – SIAPE 1631288; 

- Rosângela Fereira – Técnica em Assuntos Educacionais – SIAPE 1133115; 

- Tatiane Dumerqui Kuczkowski – Auxiliar em Administração – SIAPE 2853218. 

 

 

Art. 3º As atividades do NAAf deverão estar previstas em regulamento específico 

próprio, aprovado pelo Conselho Superior. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, 03/03/2016 
(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 

 

 

PORTARIA Nº 2167, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 620, de 24 de abril de 2013. 

    

   Art. 2º DELEGAR competência à Diretora-Geral MIGACIR TRINDADE DUARTE 

FLORES, matrícula SIAPE nº 2104561, para exercer a função de Ordenadora de Despesas no 

Campus Ibirubá – IFRS. 

  

Art 3º A Diretora-Geral deverá nomear o seu respectivo Substituto e Gestor Financeiro. 

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, 03/03/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 

 

 

PORTARIA Nº 2168, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 
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Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 619, de 24 de abril de 2013; 

 

Art. 2º DELEGAR competência ao Diretor-Geral GIOVANI FORGIARINI AIUB, 

matrícula SIAPE nº 1720152, para exercer a função de Ordenador de Despesas no Campus 

Feliz – IFRS. 

  

Art 3º O Diretor-Geral deverá nomear o seu respectivo Substituto e Gestor Financeiro. 

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, 03/03/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 

 

 

PORTARIA Nº 2170, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais e estatutárias, que 

lhe confere a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como fiscais do 

Contrato nº 66/2016, firmado entre o IFRS e a Trivale Administração Ltda. Objeto: 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de administração e 

gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva de veículos automotivos e equipamentos 

agrícolas, com fornecimento de peças e acessórios, transporte por guincho, com implantação e 

operação de sistema informatizado e integrado para gestão: 

- Fiscal Administrativo: Márcio Cristiano dos Santos, Assistente em Administração, 

Matrícula SIAPE nº 1676194 (Fiscal Técnico Substituto); 

- Fiscal Técnico: Jacira Casagrande, Telefonista, Matrícula SIAPE nº 1102290 (Fiscal 

Administrativo Substituto). 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, 03/03/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 
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PORTARIA Nº 2210, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESTITUIR a conselheira MARIA EDUARDA HOJNACKI COSTA, 

representante titular dos discentes do Campus Canoas, do Conselho Superior do IFRS, devido a 

perda de mandato, a partir da presente data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, de 03/03/2016 

 

 

PORTARIA Nº 2212, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESTITUIR o conselheiro JOÃO PEDRO SCHWINGEL CARADA, 

representante suplente dos discentes do Campus Canoas, do Conselho Superior do IFRS, devido 

a perda de mandato do titular, a partir da presente data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, de 03/03/2016 

 

 

PORTARIA Nº 2213, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o discente JOÃO PEDRO SCHWINGEL CARADA, 

representante titular dos discentes do Campus Canoas, do Conselho Superior do IFRS, no 

período de outubro/2016 a abril/2017. 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, de 03/03/2016 

 

 

PORTARIA Nº 2214, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESTITUIR a conselheira BIANCA BANGEMANN, representante titular dos 

discentes do Campus Farroupilha, do Conselho Superior do IFRS, devido a perda de mandato, a 

partir da presente data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, de 03/03/2016 

 

 

PORTARIA Nº 2215, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESTITUIR o conselheiro GUSTAVO PEDROSO CAINELLI, representante 

suplente dos discentes do Campus Farroupilha, do Conselho Superior do IFRS, devido a perda 

de mandato do titular, a partir da presente data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, de 03/03/2016 
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PORTARIA Nº 2216, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o discente GUSTAVO PEDROSO CAINELLI, representante 

titular dos discentes do Campus Farroupilha, do Conselho Superior do IFRS, no período de 

outubro/2016 a outubro/2017. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, de 03/03/2016 

 

 

PORTARIA Nº 2232, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais e estatutárias, que 

lhe confere a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º CONVALIDAR os atos do Grupo de Trabalho, formado em 15 de abril de 

2016, que tem como objetivo a criação de critérios, metodologias e indicadores para 

acompanhamento de cursos dos campi do IFRS; 

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo para constituírem o Grupo de Trabalho 

supracitado: 

 Marcia Amaral Correa de Moraes, Professora EBTT, SIAPE 1768437 (campus POA); 

 Roberto Carlos Pereira, Professor EBTT, SIAPE 2114628 (Reitoria); 

 Carolina Wiedemann Chaves, Professora EBTT, SIAPE 2171174 (campus Farroupilha); 

 Leticia Martins de Martins, Professora EBTT, SIAPE 1327247 (campus Rolante). 

 

Art. 3º O grupo deverá apresentar seus trabalhos até o dia 02 de dezembro de 2016; 

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, 03/03/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 
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PORTARIA Nº 2257, DE 13 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais e estatutárias, que 

lhe confere a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º REVOGAR a portaria nº 664 de 30 de março de 2016; 

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados como membros do Comitê de 

Ética em Pesquisa Envolvendo Seres Humanos (CEP/IFRS), sob a presidência da 

primeira:  

 

 Dra. Bianca Smith Pilla - Professor EBTT - SIAPE nº 1358089 - campus Porto Alegre; 

 Dra. Fernanda Arboite de Oliveira - Professor EBTT - SIAPE nº 1827130 - campus 

Osório; 

 Dra. Andreia Modrzejewski Zucolotto - Professor EBTT - SIAPE nº 1333478 - campus 

Porto Alegre; 

 Dr. Cláudio Henrique Kray - Professor EBTT - SIAPE nº 1518167 - campus Viamão; 

 Dr. Emilio Rodolfo Arend - Professor EBTT – SIAPE nº 1116801 – campus Canoas; 

 Dra. Eliana Cardia de Pinho - Professor EBTT - SIAPE nº 104717 - campus Rio Grande; 

 Dra. Gisele Paim Costa - Professor EBTT - SIAPE nº 1737316 - campus Restinga; 

 Dra. Karin Tallini - Professor EBTT - SIAPE nº 1280092 - campus Porto Alegre; 

 Dra. Márcia Hafele Islabão Franco - Professor EBTT - SIAPE nº 1612471 - campus Porto 

Alegre; 

 Dra. Maria Augusta Martiarena de Oliveira - Professor EBTT - SIAPE nº 1796137 – 

campus Osório;  

 Dr. Matias Rossato Muraro – Professor EBTT - SIAPE nº 1043505 – campus Restinga; 

 Dr. Vicente Zatti - Professor EBTT - SIAPE nº 1576833 – campus Canoas. 

 Secretária: Grasiele Borgmann - Assistente em Administração - SIAPE nº 2000169 - 

Reitoria. 

 Representante externo: Rafael Medeiros Vieira (Secretaria Municipal de Saúde – 

Prefeitura de Bento Gonçalves); 

 

Art. 3º DISPENSAR, do Comitê supracitado, a servidora Josiane Cristina Dias - 

Professor EBTT – SIAPE nº 1796106 - campus Rio Grande;  

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, 03/03/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 
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PORTARIA Nº 2260, DE 14 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais e estatutárias, que 

lhe confere a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como fiscais do Contrato nº 

84/2016, firmado entre o IFRS e a empresa  F&F Engenharia e Construção Ltda., que tem por 

objeto a Construção do Acesso e Implantação do Campus Rolante: 

Fiscais Técnicos: 

TITULARES:  

Jozélia Assunção Fernandes, Engenheira Civil, SIAPE 2150612; 

Marcelo Augusto Herberts, engenheiro Eletricista, SIAPE 2228441; 

Queila Tomielo de Camargo, Engenheira Civil, SIAPE 2172038; 

Vanderlei Augusto Segat, Engenheiro Civil, SIAPE 1699532; 

FISCAL SUBSTITUTO: 

Bruno Kenji Nishitani Egami, Arquiteto e Urbanista, SIAPE 2874565; 

Fiscais Administrativos: 

TITULAR: 

Nelson Roza Madeira, Auxiliar de Eletricista, SIAPE: 2102351; 

FISCAL SUBSTITUTO: 

Roberto Niederauer, Assistente em Administração, SIAPE: 2318608. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, 03/03/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor) 

 

PORTARIA Nº 2261, DE 14 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais e estatutárias, que 

lhe confere a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como fiscais do 

Contrato nº 90/2016, firmado entre o IFRS e a empresa Paulo Adalberto Fucks da Veiga 

Júnior  Eirelli, que tem por objeto a Construção da Subestação do Campus Rolante: 

Fiscais Técnicos: 

TITULARES:  

Jozélia Assunção Fernandes, Engenheira Civil, SIAPE 2150612; 

Marcelo Augusto Herberts, engenheiro Eletricista, SIAPE 2228441; 

Queila Tomielo de Camargo, Engenheira Civil, SIAPE 2172038; 

Vanderlei Augusto Segat, Engenheiro Civil, SIAPE 1699532; 
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FISCAL SUBSTITUTO: 

Bruno Kenji Nishitani Egami, Arquiteto e Urbanista, SIAPE 2874565; 

Fiscais Administrativos: 

TITULAR: 

Nelson Roza Madeira, Auxiliar de Eletricista, SIAPE: 2102351; 

FISCAL SUBSTITUTO: 

Roberto Niederauer, Assistente em Administração, SIAPE: 2318608. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, 03/03/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 

 

PORTARIA Nº 2262, DE 14 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais e estatutárias, que 

lhe confere a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como fiscais do 

Contrato nº 91/2016, firmado entre o IFRS e a empresa F&F Engenharia e Construção Ltda., 

que tem por objeto a Construção do Sistema de Abastecimento de Água do Campus Rolante: 

Fiscais Técnicos: 

TITULARES:  

Jozélia Assunção Fernandes, Engenheira Civil, SIAPE 2150612; 

Marcelo Augusto Herberts, engenheiro Eletricista, SIAPE 2228441; 

Queila Tomielo de Camargo, Engenheira Civil, SIAPE 2172038; 

Vanderlei Augusto Segat, Engenheiro Civil, SIAPE 1699532; 

FISCAL SUBSTITUTO: 

Bruno Kenji Nishitani Egami, Arquiteto e Urbanista, SIAPE 2874565; 

Fiscais Administrativos: 

TITULAR: 

Nelson Roza Madeira, Auxiliar de Eletricista, SIAPE: 2102351; 

FISCAL SUBSTITUTO: 

Roberto Niederauer, Assistente em Administração, SIAPE: 2318608. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, 03/03/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 
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PORTARIA Nº 2264, DE 14 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais e estatutárias, que 

lhe confere a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 785, de 25 de junho de 2015; 

Art. 2º HOMOLOGAR a composição dos membros da Comissão Interna de Supervisão 

(CIS) da Carreira de Servidores Técnico-Administrativos do IFRS – Reitoria, conforme pleito 

realizado em 04 de outubro de 2016: 

  

 MEMBROS TITULARES ELEITOS:  

 Coordenador: Willian Miranda Rustick, SIAPE 2084739; 

 Vice-coordenador: Marcelo Augusto Herberts, SIAPE 2228441; 

 Secretária: Gina Mikowaiski, SIAPE 358136; 

 

 MEMBROS SUPLENTES: 

 Cíntia Tavares Pires da Silva, SIAPE 1573513; 

 Liliane Gonçalves Borges, SIAPE 1102937; 

 Maria Águeda Santos da Silva, SIAPE 2009394. 

 

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, 03/03/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 

 

 

PORTARIA Nº 2265, DE 14 DE OUTUBRO DE 2016 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESTITUIR a conselheira ROSANGELA PAVLACK CARDOSO, 

representante titular dos discentes do Campus Alvorada, do Conselho Superior do IFRS, devido 

a perda de mandato, a partir da presente data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, de 03/03/2016 
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PORTARIA Nº 2266, DE 14 DE OUTUBRO DE 2016 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESTITUIR a conselheira GABRIELA CARDOSO ALVES, representante 

suplente dos discentes do Campus Alvorada, do Conselho Superior do IFRS, devido a perda de 

mandato do titular, a partir da presente data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, de 03/03/2016 

 

 

PORTARIA Nº 2267, DE 14 DE OUTUBRO DE 2016 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a discente GABRIELA CARDOSO ALVES, representante titular 

dos discentes do Campus Alvorada, do Conselho Superior do IFRS, no período de outubro/2016 

a abril/2017. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, de 03/03/2016 

 

 

PORTARIA Nº 2272, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

 Art. 1º DELEGAR competência à Pró-reitora de Administração TATIANA WEBER, 

matrícula SIAPE nº 1796213, para aprovar solicitações como Autoridade Superior no Sistema de 

Concessão de Diárias e Passagens (SCDP). 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, 03/03/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 

 

 

PORTARIA Nº 2286, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 2270, de 17/10/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR a servidora LILIANE COSTA BIRNFELD, Matrícula SIAPE nº 

2338398, lotada no Campus Alvorada IFRS, portadora da Carteira Nacional de Habilitação de 

registro nº 00278473733, Categoria “B”, expedida pelo Departamento Nacional de Trânsito do 

Rio Grande do Sul, a conduzir veículos da Reitoria do IFRS, de acordo com o disposto no Art. 1º 

da Lei nº 9.327/1996, abaixo mencionado. 

Art. 2º RESPONSABILIZAR a referida servidora por quaisquer infrações cometidas na 

condução dos veículos, bem como pela pontuação delas decorrentes. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

Art.1º da lei 9.327/1996. Os servidores públicos federais, dos órgãos e entidades integrantes da Administração 

Pública Federal direta, autarquia e fundacional no interesse do serviço e no exercício de suas próprias 

atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de Motorista Oficial, poderão dirigir 

veículos oficiais, de transporte individual de passageiros, desde que possuidores da carteira nacional de 

Habilitação e devidamente autorizados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade a que pertençam. 

 

TATIANA WEBER 

Reitora em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2270, de 17/10/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 

 

 

PORTARIA Nº 2289, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 2270, de 17/10/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 524, de 29 de abril de 2014, que autoriza o servidor 

VANDERLEI AUGUSTO SEGAT, Matrícula SIAPE nº 1699532, a conduzir veículos da 

Reitoria IFRS. 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

TATIANA WEBER 

Reitora em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2270, de 17/10/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 

 

 

PORTARIA Nº 2290, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 2270, de 17/10/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão de Ingresso e Permanência 

de Negros e Indígenas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Sul – IFRS, que tem como objetivo discutir, acompanhar, orientar, assessorar a 

instituição nas temáticas relacionadas ao ingresso e permanência de negros e indígenas no IFRS 

e produzir um documento orientador a ser disponibilizado a todas as unidades do IFRS; 

designada pela Portaria nº 1035, de 16 de maio de 2016; desde a sua constituição até a presente 

data.  

 

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, integrarem a Comissão supracitada: 

- Andréa Poletto Sonza – Reitoria/PROEX – Siape nº 1102836; 

- Luiz Gaspar Fensterseifer – Reitoria/PRODI – Siape nº 1503640; 

- Maria Cristina Caminha de Castilhos França – Reitoria/PROEN– Siape nº 1796654; 

- Maria Cristina Schefer – NEABI Campus Osório – Siape nº 2156707; 

- Paulo Roberto Faber Tavares Júnior -NEABI Campus Canoas – Siape nº 2158743;  

- Rodrigo Beatrici – NEABI Campus Sertão – Siape nº 1827151; 

- Tatiane Dumerqui Kuczkowski  - Reitoria/DGP – Siape nº 2853218. 

 

Art. 3º A Comissão terá até o dia 10 de março de 2016 para conclusão dos trabalhos.  

 

Art. 4º  Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

TATIANA WEBER 

Reitora em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2270, de 17/10/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 
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PORTARIA Nº 2291, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 2270, de 17/10/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor JÚLIO CESAR DOS SANTOS, representante titular 

dos docentes do Campus Erechim, do Conselho Superior do IFRS, no período de outubro/2016 a 

setembro/2018. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

TATIANA WEBER 

Reitora em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2270, de 17/10/2016 
 

 

PORTARIA Nº 2292, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 2270, de 17/10/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor CARLOS FREDERICO DE OLIVEIRA CUNHA, 

representante suplente dos docentes do Campus Erechim, do Conselho Superior do IFRS, no 

período de outubro/2016 a setembro/2018. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

TATIANA WEBER 

Reitora em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2270, de 17/10/2016 
 

 

PORTARIA Nº 2293, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 2270, de 17/10/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor RÉGIS NOGARA DOS REIS, representante titular dos 

técnico-administrativos do Campus Erechim, do Conselho Superior do IFRS, no período de 

outubro/2016 a setembro/2018. 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

TATIANA WEBER 

Reitora em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2270, de 17/10/2016 
 

 

PORTARIA Nº 2294, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 2270, de 17/10/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora FLÁVIA GARCEZ, representante suplente dos 

técnico-administrativos do Campus Erechim, do Conselho Superior do IFRS, no período de 

outubro/2016 a setembro/2018. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

TATIANA WEBER 

Reitora em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2270, de 17/10/2016 
 

 

PORTARIA Nº 2295, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 2270, de 17/10/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o discente SERGIO LUIS BARBOSA MIOTTO, representante 

titular dos discentes do Campus Erechim, do Conselho Superior do IFRS, no período de 

outubro/2016 a setembro/2018. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

TATIANA WEBER 

Reitora em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2270, de 17/10/2016 
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PORTARIA Nº 2296, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 2270, de 17/10/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o discente MÁRCIO ROGÉRIO SILVA CARVALHO, 

representante suplente dos discentes do Campus Erechim, do Conselho Superior do IFRS, no 

período de outubro/2016 a setembro/2018. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

TATIANA WEBER 

Reitora em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2270, de 17/10/2016 
 

 

 

PORTARIA Nº 2301, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 2270, de 17/10/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o discente VICENTE PADILHA ESTRELA DE AMORIM, 

representante titular dos discentes do Campus Viamão, do Conselho Superior do IFRS, no 

período de outubro/2016 a abril/2017. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

TATIANA WEBER 

Reitora em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2270, de 17/10/2016 
 

 

PORTARIA Nº 2302, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 2270, de 17/10/2016, RESOLVE: 
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Art. 1º - DESIGNAR a discente AMÁBILE CABRAL CEOLIN, representante suplente 

dos discentes do Campus Viamão, do Conselho Superior do IFRS, no período de outubro/2016 a 

abril/2017. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

TATIANA WEBER 

Reitora em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2270, de 17/10/2016 
 

 

PORTARIA Nº 2303, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 2270, de 17/10/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como fiscais do 

Contrato nº 87/2016, firmado entre o IFRS e a empresa Paulo Adalberto Fucks da Veiga 

Júnior Eirelli,, que tem por objeto a Construção da Subestação do Campus Alvorada: 

Fiscais Técnicos: 

TITULARES:  

Marcelo Augusto Herberts, Engenheiro Eletricista, SIAPE 2228441; 

Jozélia Assunção Fernandes, Engenheira Civil, SIAPE 2150612; 

Queila Tomielo de Camargo, Engenheira Civil, SIAPE 2172038; 

Vanderlei Augusto Segat, Engenheiro Civil, SIAPE 1699532; 

FISCAL SUBSTITUTO: 

Bruno Kenji Nishitani Egami, Arquiteto e Urbanista, SIAPE 2874565; 

Fiscais Administrativos: 

TITULAR: 

Ana Paula Gemelli, Assistente em Administração, SIAPE: 2309437; 

FISCAL SUBSTITUTO: 

André Luiz da Rosa, Assistente em Administração, SIAPE: 2299421. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

TATIANA WEBER 

Reitora em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2270, de 17/10/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 
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PORTARIA Nº 2304, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 2270, de 17/10/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º - PRORROGAR por 30 (trinta) dias a Portaria nº 2049, de 23/09/2016, publicada 

no Boletim de Serviço do IFRS – Setembro/2016, para a conclusão dos trabalhos do Grupo de 

Trabalho para análise dos itens a serem importados para o catálogo de materiais 

SIG/SIPAC (Sistema Integrado de Gestão/ Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e 

Contratos). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

TATIANA WEBER 

Reitora em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2270, de 17/10/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 

 

 

PORTARIA Nº 2305, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 2270, de 17/10/2016, e conforme o Art. 9º do Decreto Nº 8.638, de 15 de 

janeiro de 2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados como membros do Comitê de 

Governança Digital do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande 

do Sul – IFRS: 

- Osvaldo Casares Pinto – Reitor – SIAPE nº 6407908; 

- Rodrigo Ernesto Schröer - Pró-reitor Adjunto de Ensino – SIAPE nº 1806059; 

- Getulio Jorge Stefanello Júnior - Pró-reitor Adjunto de Extensão - SIAPE nº 1611511; 

- Marcus André Kurtz Almança - Pró-reitor Adjunto de Pesquisa, Pós-graduação e 

Inovação - SIAPE nº 1806059;  

- César Germano Eltz - Diretor de Tecnologia da Informação - SIAPE nº 356624. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

TATIANA WEBER 

Reitora em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2270, de 17/10/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 
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PORTARIA Nº 2308, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 2270, de 17/10/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR o servidor GABRIEL NACHTIGALL MARQUES, Matrícula 

SIAPE nº 1323281, lotado no Campus Vacaria IFRS, portador da Carteira Nacional de 

Habilitação de registro nº 02997368164, Categoria “AB”, expedida pelo Departamento Nacional 

de Trânsito do Rio Grande do Sul, a conduzir veículos da Reitoria do IFRS, de acordo com o 

disposto no Art. 1º da Lei nº 9.327/1996, abaixo mencionado. 

Art. 2º RESPONSABILIZAR o referido servidor por quaisquer infrações cometidas na 

condução dos veículos, bem como pela pontuação delas decorrentes. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 
Art.1º da lei 9.327/1996. Os servidores públicos federais, dos órgãos e entidades integrantes da Administração 

Pública Federal direta, autarquia e fundacional no interesse do serviço e no exercício de suas próprias 

atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de Motorista Oficial, poderão dirigir 

veículos oficiais, de transporte individual de passageiros, desde que possuidores da carteira nacional de 

Habilitação e devidamente autorizados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade a que pertençam. 

 

TATIANA WEBER 

Reitora em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2270, de 17/10/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 

 

 

PORTARIA Nº 2312, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 2270, de 17/10/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 618, de 24 de abril de 2013; 

Art. 2º DELEGAR competência ao Diretor-Geral LEANDRO LUMBIERI, matrícula 

SIAPE nº 1998429, para exercer a função de Ordenador de Despesas no Campus Farroupilha – 

IFRS. 

Art 3º O Diretor-Geral deverá nomear o seu respectivo Substituto e Gestor Financeiro. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

TATIANA WEBER 

Reitora em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2270, 17/10/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 
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PORTARIA Nº 2313, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 2270, de 17/10/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como fiscais do 

Contrato 50/2015, firmado entre IFRS e FAURGS, que tem por objeto a Contratação de 

Fundação para administrar a gestão financeira de Concurso Público. 

- Luiz Gaspar Fensterseifer – Gestor Administrativo e Fiscal Administrativo do 

Contrato 50/2015 – SIAPE 1503640; 

- Fabiana de Oliveira Keller – Fiscal Administrativo do Contrato 50/2015 – SIAPE 

2001168. 

Art 2º CONVALIDAR os atos praticados pelos fiscais acima designados, conforme a 

Portaria nº 424/2015, a partir de 08 de abril de 2015. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

TATIANA WEBER 

Reitora em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2270, 17/10/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 

 

 

 

PORTARIA Nº 2314, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 2270, de 17/10/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR o servidor CRISTIANO DA SILVEIRA PEREIRA, Matrícula 

SIAPE nº 1298476, lotado no Campus Rolante - IFRS, portador da Carteira Nacional de 

Habilitação de registro nº 02214813318, Categoria “B”, expedida pelo Departamento Nacional 

de Trânsito do Rio Grande do Sul, a conduzir veículos da Reitoria do IFRS, de acordo com o 

disposto no Art. 1º da Lei nº 9.327/1996, abaixo mencionado. 

Art. 2º RESPONSABILIZAR o referido servidor por quaisquer infrações cometidas na 

condução dos veículos, bem como pela pontuação delas decorrentes. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

Art.1º da lei 9.327/1996. Os servidores públicos federais, dos órgãos e entidades integrantes da Administração 

Pública Federal direta, autarquia e fundacional no interesse do serviço e no exercício de suas próprias 

atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de Motorista Oficial, poderão dirigir 
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veículos oficiais, de transporte individual de passageiros, desde que possuidores da carteira nacional de 

Habilitação e devidamente autorizados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade a que pertençam. 

 

TATIANA WEBER 

Reitora em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2270, de 17/10/2016 
(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 

 

 

PORTARIA Nº 2315, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 2270, de 17/10/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR o servidor MAIQUEL DE BRITO, Matrícula SIAPE nº 

2327169, lotado no Campus Rolante - IFRS, portador da Carteira Nacional de Habilitação de 

registro nº 00576852604, Categoria “B”, expedida pelo Departamento Nacional de Trânsito do 

Rio Grande do Sul, a conduzir veículos da Reitoria do IFRS, de acordo com o disposto no Art. 1º 

da Lei nº 9.327/1996, abaixo mencionado. 

Art. 2º RESPONSABILIZAR o referido servidor por quaisquer infrações cometidas na 

condução dos veículos, bem como pela pontuação delas decorrentes. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

Art.1º da lei 9.327/1996. Os servidores públicos federais, dos órgãos e entidades integrantes da Administração 

Pública Federal direta, autarquia e fundacional no interesse do serviço e no exercício de suas próprias 

atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de Motorista Oficial, poderão dirigir 

veículos oficiais, de transporte individual de passageiros, desde que possuidores da carteira nacional de 

Habilitação e devidamente autorizados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade a que pertençam. 

 

TATIANA WEBER 

Reitora em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2270, de 17/10/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 

 

 

PORTARIA Nº 2316, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 2270, de 17/10/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR o servidor VINICIUS DORNELLES VALENT, Matrícula 

SIAPE nº 1048172, lotado no Campus Rolante - IFRS, portador da Carteira Nacional de 
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Habilitação de registro nº 01308146208, Categoria “AB”, expedida pelo Departamento Nacional 

de Trânsito do Rio Grande do Sul, a conduzir veículos da Reitoria do IFRS, de acordo com o 

disposto no Art. 1º da Lei nº 9.327/1996, abaixo mencionado. 

Art. 2º RESPONSABILIZAR o referido servidor por quaisquer infrações cometidas na 

condução dos veículos, bem como pela pontuação delas decorrentes. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

Art.1º da lei 9.327/1996. Os servidores públicos federais, dos órgãos e entidades integrantes da Administração 

Pública Federal direta, autarquia e fundacional no interesse do serviço e no exercício de suas próprias 

atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de Motorista Oficial, poderão dirigir 

veículos oficiais, de transporte individual de passageiros, desde que possuidores da carteira nacional de 

Habilitação e devidamente autorizados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade a que pertençam. 

 

TATIANA WEBER 

Reitora em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2270, de 17/10/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 

 

 

PORTARIA Nº 2317, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como fiscais do 

Contrato nº 93/2016, firmado entre o IFRS e a Empresa EBERICK, que possui como objeto 

Licença de Software: 

 

- Fiscais Titular:  

Carlos André Schweitzer, Engenheiro Civil, SIAPE nº 1660329. 

- Fiscais Administrativos:  

Bruno Kenji Nishitani Egami, Professor EBTT, SIAPE nº 2874565. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, 03/03/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 
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PORTARIA Nº 2318, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 457, de 03/03/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como fiscais do 

Contrato nº 94/2016, firmado entre o IFRS e a Empresa ROSALEN CONSTRUÇÕES E 

COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA., que possui como objeto a reforma do 

Bloco B - IFRS Campus Veranópolis: 

 

- Fiscais Técnicos:  

Erik Schüler, Professor EBTT, SIAPE nº 1741645; 

Carlos Andre Schweitzer, Engenheiro Civil, SIAPE nº 1660329. 

- Fiscais Administrativos:  

Aline Valquiria Prestes, Assistente em Administração, SIAPE nº 2860868; 

Ecléia Zemper Paulus, Assistente em Administração, SIAPE nº 1170703. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, 03/03/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 

 

 

PORTARIA Nº 2327, DE 24 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 457, de 03/03/2016, e CONSIDERANDO o inciso XIII da Portaria nº 630, de 

31/12/2015 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 

  

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Estabelecer recesso no dia 14 de novembro de 2016 no âmbito da Reitoria do 

IFRS. 

 

Art. 2º Excluir do disposto no art. 1° todos os serviços considerados essenciais e 

intransferíveis. 

 

Art. 3º Delegar competência às respectivas chefias para requisitar servidores visando o 

atendimento de serviços que necessitem desenvolver suas atividades nesta data. 
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Art. 4º A compensação das horas não trabalhadas deverá ser feita até o final do mês 

subsequente, mediante acordo com a chefia imediata a qual está vinculado o servidor.  

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, 03/03/2016 
(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 

 

 

PORTARIA Nº 2328, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 2324, de 24/10/2016, e, tendo em vista a Portaria nº 910, de 19/06/2013, que constitui 

o Comitê Gestor Institucional de Formação Inicial e Continuada dos Profissionais do 

Magistério da Educação Básica (COMFOR) do IFRS, RESOLVE: 

 

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 1728, de 19 de dezembro de 2013; 

 

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para composição do referido 

Comitê. 

Coordenador Geral: Rodrigo Ernesto Schröer, SIAPE 1805285; 

Representante das Licenciaturas: Márcia Cristina Souza Madeira Malta Pinto, SIAPE 

1330106; 

Representante da PROEN: Maria Cristina Caminha de Castilhos França, SIAPE 1796654; 

Representante da PROPI: Michelsch João da Silva, SIAPE 2048304; 

Representante da PROEX:  Josiane Roberta Krebs, SIAPE 1819738; 

Coordenadora de EaD: Júlia Marques Carvalho da Silva, SIAPE 1756906; 

Coordenadora Institucional do PIBID: Andreia Modrzejewski Zucolotto, SIAPE 1333478; 

Coordenadoras Institucionais do PARFOR:  
Juraciara Paganella Peixoto, SIAPE 1602040; 

Márcia Amaral Corrêa de Moraes, SIAPE 1768437; 

Representante do COEN: Sandra Rejane Zorzo Peringer, SIAPE 2037434. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

RODRIGO ERNESTO SCHROER 

Reitor em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2324, 24/10/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 

 

 



 

 

 

 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 

38 
Rua General Osório, 348 – Centro – Bento Gonçalves/RS 

 

PORTARIA Nº 2333, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 2325, de 24/10/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR a servidora CLARICE MONTEIRO ESCOTT, matrícula SIAPE nº 

1796649, como Coordenadora Acadêmica Local do Programa de Pós-graduação em Educação 

Profissional e Tecnológica (ProfEPT), ofertado em rede nacional. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

TATIANA WEBER 

Reitora em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2325, 24/10/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 

 

 

PORTARIA Nº 2336, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 2325, de 24/10/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação do 

primeiro, comporem a Comissão Inventariante Central para coordenação dos trabalhos de 

realização do Inventário Físico Anual de Bens Móveis do IFRS: 

 

-Márcio Cristiano dos Santos, Assistente em Administração, SIAPE 1676194; 

-Lucas Langner, Auxiliar em Administração, SIAPE 1982591; 

-Cesar Germano Eltz, Técnico de Tecnologia da Informação, SIAPE 356624; 

-Édio Fontana, Almoxarife, SIAPE 1099717; 

-Rafael Kirchhof Ferret, Assistente em Administração, SIAPE 2017083. 

 

Art. 2º Os diretores-gerais dos campi devem designar, até a data limite de 07 de 

novembro de 2016, a Subcomissão de Inventário Físico Anual do campus, que realizará suas 

atividades sob coordenação da Comissão Inventariante Central. 

 

Art. 3º Os servidores do IFRS deverão prestar tempestivamente as informações sobre o 

acervo patrimonial que forem solicitadas pela Comissão Inventariante Central ou pelas 

Subcomissões de Inventário dos campi. 
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Art. 4º O prazo para finalização dos trabalhos é 28 de fevereiro de 2017. No período de 

01 de novembro de 2016 até 31 de dezembro de 2016 a movimentação de bens permanentes 

somente será permitida mediante prévia comunicação à Subcomissão de Inventário do campus 

ou da reitoria. 

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

TATIANA WEBER 

Reitora em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2325, 24/10/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 

 

 

PORTARIA Nº 2337, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 2325, de 24/10/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituírem Grupo de 

Trabalho para revisão da Instrução Normativa nº 013, de 09 de novembro de 2012, que 

“Regulamenta a solicitação, autorização, concessão, pagamento e prestação de contas de diárias 

e passagens no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do 

Sul.”: 

 

- Caroline Daiane Kulba, Assistente em Administração, SIAPE 1817750; 

- Cristiane Brauner, Auxiliar em Administração, SIAPE 1982614; 

- Rafael Kirchhof Ferret, Assistente em Administração, SIAPE 2017083; 

- Walter Fernando Souza Ferreira, Assistente de Administração, SIAPE 2475803. 

 

Art. 2º O grupo deverá apresentar seus trabalhos até a primeira reunião ordinária do 

Comitê de Administração em 2017.  

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

TATIANA WEBER 

Reitora em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2325, de 24/10/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 
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PORTARIA Nº 2338, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 2325, de 24/10/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituírem Grupo de 

Trabalho para revisão da Instrução Normativa nº 004, de 25 de março de 2013, que 

“Regulamenta a gestão de materiais no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul”: 

 

- Aline Valquiria Prestes, Assistente em Administração, SIAPE 2860868; 

- Edio Fontana, Almoxarife, SIAPE 1099717; 

- Elisangela Batista Maciel, Contadora, SIAPE 1798833. 

- Ivan Jose Suszek, Assistente de Administração, SIAPE 1791135; 

- Leandro Antonio Colombelli, Auxiliar de Agropecuária, SIAPE 1038537. 

 

Art. 2º O grupo deverá apresentar seus trabalhos até a primeira reunião ordinária do 

Comitê de Administração em 2017.  

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

TATIANA WEBER 

Reitora em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2325, de 24/10/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 

 

 

 

PORTARIA Nº 2339, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 2325, de 24/10/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituírem Grupo de 

Trabalho para revisão da Instrução Normativa Nº 009, de 13 de novembro de 2013, que 

“Dispõe sobre a gestão, classificação, utilização, especificação, identificação, aquisição e 

alienação de veículos oficiais e dá outras providências, no âmbito do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul”: 

 

- Gisele Boechel, Assistente em Administração, SIAPE 2221958; 

- Nelson Roza Madeira, Auxiliar de Eletricista, SIAPE 2102351; 

- Uady Rocha Sessim, Administrador, SIAPE 2036481; 



 

 

 

 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 

41 
Rua General Osório, 348 – Centro – Bento Gonçalves/RS 

- Vivian Treichel Giesel, Professor EBTT, SIAPE 1820581. 

 

Art. 2º O grupo deverá apresentar seus trabalhos até a primeira reunião ordinária do 

Comitê de Administração em 2017.  

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

TATIANA WEBER 

Reitora em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2325, de 24/10/2016 

 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 

 

 

PORTARIA Nº 2340, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 2325, de 24/10/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituírem Grupo de 

Trabalho para revisão do Regimento do Comitê de Administração, aprovado pela Resolução 

do Consup nº 184, de 22 de dezembro de 2010: 

 

- Ademir Gauterio Troina Júnior, Contador, SIAPE 1798912; 

- Antônio Fernando Burkert Bueno, Professor EBTT, SIAPE 1799642; 

- Fabricio Sobrosa Affeldt, Professor EBTT, SIAPE 1644988; 

- Rodrigo Dullius, Professor EBTT, SIAPE 1893172. 

 

Art. 2º O grupo deverá apresentar seus trabalhos até a primeira reunião ordinária do 

Comitê de Administração em 2017.  

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

TATIANA WEBER 

Reitora em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2325, de 24/10/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 
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PORTARIA Nº 2341, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 2325, de 24/10/2016, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como fiscais do 

Contrato nº 99/2016, firmado entre o IFRS e a Empresa Elo Comunicação & Eventos, que 

possui como objeto a realização do evento 1º Salão de Pesquisa, Extensão e Ensino: 

 

- Fiscal Técnico:  

Lisiane Delai, Técnica em Assuntos Educacionais, SIAPE 3806088; 

 

- Fiscal Administrativo:  

Carolina Fontoura Cartana, Técnica em Assuntos Educacionais, SIAPE 1886167. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

TATIANA WEBER 

Reitora em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2325, de 24/10/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 

43 
Rua General Osório, 348 – Centro – Bento Gonçalves/RS 

1.2 RETIFICAÇÕES 

 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Na Portaria nº 1906, de 12/09/2016, publicada no Boletim de Serviço do IFRS - 

Setembro/2016, que designa a Comissão Especial de Licitação pelo Regime Diferenciado de 

Contratações para a obra do Reparo das Fachadas - Campus Porto Alegre: 

 

Onde se lê: 

 “- Milena Ivanoska da Rosa Soria – Campus Porto Alegre – Siape nº 2093671;” 

 

Leia-se: 

“- Milena Ivanoska da Rosa Soria – Campus Porto Alegre – Siape nº 2053671;” 

 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, 03/03/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 
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RETIFICAÇÃO 

 

Na Portaria nº 1113, de 13/08/2015, publicada no Boletim de Serviço do IFRS - 

Agosto/2015, pág.45, que designa fiscais do Contrato nº 85/2015, firmado entre o IFRS e a 

Fundação de Apoio da Universidade Federal do Rio Grande do Sul - FAURGS: 

 

Onde se lê: 

 “Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como fiscais do Contrato nº 

85/2014, firmado entre o IFRS e a Fundação de Apoio da Universidade Federal do Rio Grande 

do Sul - FAURGS, cujo objeto é a contratação de Fundação de Apoio para a gestão 

administrativa e financeira dos Processos Seletivos de Ingresso Discente 2015/2, 2016/1 e 

2016/2.” 

 

Leia-se: 

“Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como fiscais do Contrato nº 

85/2015, firmado entre o IFRS e a Fundação de Apoio da Universidade Federal do Rio Grande 

do Sul - FAURGS, cujo objeto é a contratação de Fundação de Apoio para a gestão 

administrativa e financeira dos Processos Seletivos de Ingresso Discente 2015/2, 2016/1 e 

2016/2.” 

 

Bento Gonçalves, 20 de outubro de 2016. 

 

TATIANA WEBER 

Reitora em Exercício do IFRS 

Portaria nº 2270, de 17/10/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 

 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Na Portaria nº 2057, de 23/09/2016, publicada no Boletim de Serviço do IFRS -

Setembro/2016, págs.22-23, que designa fiscais do Contrato nº 68/2016, firmado entre o IFRS e 

a Empresa LINCE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.: 

 

Onde se lê: 

 

“- Fiscal Técnico: Daniel De Carli, Analista de Tecnologia da Informação, Matrícula 

SIAPE nº 2305883; 

- Fiscal Administrativo: Andréia Regina Mallmann Carneiro, Assistente em 

Administração, Matrícula SIAPE nº 1819037.” 

Leia-se: 

 

“- Fiscal Técnico: Daniel De Carli, Analista de Tecnologia da Informação, Matrícula 

SIAPE nº 1819037; 
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- Fiscal Administrativo: Andréia Regina Mallmann Carneiro, Assistente em 

Administração, Matrícula SIAPE nº 2305883.” 

 

Bento Gonçalves, 24 de outubro de 2016. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, 03/03/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 

 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Na Portaria nº 2072, de 28/09/2016, publicada no Boletim de Serviço do IFRS -

Setembro/2016, pág.24, que designa fiscais do Contrato nº 76/2016, firmado entre o IFRS e a 

Empresa ROSALEN CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS 

LTDA.: 

 

Onde se lê: 

 “Andréia Regina Mallmann Carneiro, Assistente em Administração, SIAPE nº 

1819037.” 

 

Leia-se: 

“Andréia Regina Mallmann Carneiro, Assistente em Administração, SIAPE nº 

2305883.” 

 

Bento Gonçalves, 21 de outubro de 2016. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Reitor Substituto IFRS 

Portaria nº 457, 03/03/2016 

(A via original encontra-se assinada no Gabinete do Reitor). 
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2. PROEX 

 

2.1  INSTRUÇÕES NORMATIVAS 

 

Instrução Normativa PROEX/IFRS nº 01, de 6 de outubro de 2016. 

 

Estabelece e regulamenta o Programa de auxílio à apresentação de trabalhos de extensão em 

eventos, no país e no exterior, por ESTUDANTES do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS. 

 

Viviane Silva Ramos, 

Pró-Reitora de Extensão. 

Portaria IFRS nº 387/2016. 
Publicado em 06.10.2016 

 
OBS.: A Resolução completa encontra-se disponível no endereço eletrônico: 

http://www.ifrs.edu.br/site/conteudo.php?cat=127&sub=1670  

 

 

 
Instrução Normativa PROEX/IFRS nº 02, de 06 de outubro de 2016. 

 

Regulamenta a forma de apresentação dos 

projetos institucionais de extensão ao Programa 

Institucional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico do IFRS, quando executadas por 

uma Fundação de Apoio devidamente 

credenciada ao IFRS.  

 

A Pró-reitora de Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 11 da Resolução 

CONSUP nº 019, de 03 de março de 2015, normatiza: 

 

Art. 1º Os projetos institucionais de extensão, quando executados por uma Fundação de 

Apoio devidamente credenciada ao IFRS, deverão conter, entre outras, as seguintes informações:  

 I - identificação (vinculação institucional, título, coordenação e autoria); 

 II - justificativa ou relevância; 

 III - objetivos; 

 IV - metas a serem atingidas; 

 V - programação; 

 VI - entidades ou órgãos envolvidos; 

 VII - recursos humanos; 

 VIII - recursos materiais existentes, pleiteados e/ou alocados por agentes externos; 

 IX - planejamento financeiro, prevendo as receitas, as fontes de origem e as despesas; 

 X - cronograma/período de execução; 

http://www.ifrs.edu.br/site/conteudo.php?cat=127&sub=1670
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/2015210182526631resolucao_19_2015_com_anexo.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/2015210182526631resolucao_19_2015_com_anexo.pdf
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 XI - mecanismos de avaliação quanto ao atendimento das metas. 

 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no sítio da 

Pró-Reitoria de Extensão.  

 

 Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

Viviane Silva Ramos, 

Pró-Reitora de Extensão. 

Portaria IFRS nº 387/2016 

Publicado em 06.10.2016 
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2.2 RETIFICAÇÃO DE EDITAIS 

 

Retificação III ao Edital PROEX/IFRS nº 014/2016 

Auxílio Institucional à Extensão 2016 – Edital complementar 

 

O Pró-reitor de Extensão Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul (IFRS), no uso de suas atribuições legais, torna pública a 

Retificação III ao Edital PROEX/IFRS nº 014/2016 – Auxílio Institucional à Extensão 2016 – 

Edital complementar.  

 

No item 6 – DO CRONOGRAMA, subitem 6.1 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

Fases Prazo 

1. Publicação do edital 02/05/2016 

2. Submissão do programa ou projeto de extensão através do módulo 

SiEX/SIGProj  

11/12/2015 a 

12/05/2016 

3. Submissão do pedido de auxílio à extensão e entrega dos documentos 
02 a 

13/05/2016* 

4. Divulgação das propostas homologadas 23/05/2016 

5. Encaminhamento de recursos quanto a não homologação das propostas 24/05/2016 

6. Divulgação das propostas homologadas após recurso 31/05/2016 

7. Divulgação das propostas classificadas 07/06/2016 

8. Encaminhamento de recursos quanto a não classificação das propostas 08/06/2016 

9. Divulgação das propostas classificadas após recurso e contempladas com 

auxílio 
21/06/2016 

10. Prazo máximo para solicitação de alteração de despesas 19/08/2016 

11. Prazo máximo para prestação de contas 24/10/2016 

* Para a entrega dos documentos deverá ser observado o horário de funcionamento do Setor de 

Extensão do campus. 
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LEIA-SE: 

 

Fases Prazo 

1. Publicação do edital 02/05/2016 

2. Submissão do programa ou projeto de extensão através do módulo 

SiEX/SIGProj  

11/12/2015 a 

12/05/2016 

3. Submissão do pedido de auxílio à extensão e entrega dos documentos 
02 a 

13/05/2016* 

4. Divulgação das propostas homologadas 23/05/2016 

5. Encaminhamento de recursos quanto a não homologação das propostas 24/05/2016 

6. Divulgação das propostas homologadas após recurso 31/05/2016 

7. Divulgação das propostas classificadas 07/06/2016 

8. Encaminhamento de recursos quanto a não classificação das propostas 08/06/2016 

9. Divulgação das propostas classificadas após recurso e contempladas com 

auxílio 
21/06/2016 

10. Prazo máximo para solicitação de alteração de despesas 19/08/2016 

11. Prazo máximo para prestação de contas 
24/10/2016** 

03/11/2016*** 

* Para a entrega dos documentos deverá ser observado o horário de funcionamento do Setor de 

Extensão do campus. 

** Prazo aplicável aos Campi Bento Gonçalves, Caxias do Sul e Feliz. 

*** Prazo aplicável aos Campi Alvorada, Rio Grande e Viamão. 

 

Bento Gonçalves (RS), 24 de outubro de 2016. 

 

Getulio Jorge Stefanello Júnior, 

Pró-reitor de Extensão Substituto, 

Portaria IFRS nº 1.350/2013. 
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Retificação III ao Edital PROEX/IFRS nº 55/2015 

 

Auxílio Institucional à Extensão 2016 

 

O Pró-reitor de Extensão Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul (IFRS), no uso de suas atribuições legais, torna pública a 

Retificação III ao Edital PROEX/IFRS nº 55/2015 – Auxílio Institucional à Extensão 2016. 

 

No item 6 – DO CRONOGRAMA, subitem 6.1 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

Fases Prazo 

1. Publicação do edital  14/12/2015 

2. Submissão do programa ou projeto de extensão através do módulo 

SiEX/SIGProj 

11/12/2015 

a 

06/03/2016 

3. Submissão do pedido de auxílio à extensão e entrega dos documentos 

14/12/2015 

a 

07/03/2016* 

4. Divulgação das propostas homologadas 16/03/2016 

5. Encaminhamento de recursos quanto a não homologação das propostas 17/03/2016 

6. Divulgação das propostas homologadas após recurso 18/03/2016 

7. Divulgação das propostas classificadas 30/03/2016 

8. Encaminhamento de recursos quanto a não classificação das propostas 31/03/2016 

9. Divulgação das propostas classificadas após recurso e contempladas 

com auxílio 

07/04/2016 

10. Prazo máximo para solicitação de alteração de despesas 19/08/2016 

11. Prazo máximo para prestação de contas 24/10/2016 

* Para a entrega dos documentos deverá ser observado o horário de funcionamento do Setor de 

Extensão do campus. 
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LEIA-SE: 

 

Fases Prazo 

1. Publicação do edital  14/12/2015 

2. Submissão do programa ou projeto de extensão através do módulo 

SiEX/SIGProj 

11/12/2015 a 

06/03/2016 

3. Submissão do pedido de auxílio à extensão e entrega dos documentos 
14/12/2015 a 

07/03/2016* 

4. Divulgação das propostas homologadas 16/03/2016 

5. Encaminhamento de recursos quanto a não homologação das propostas 17/03/2016 

6. Divulgação das propostas homologadas após recurso 18/03/2016 

7. Divulgação das propostas classificadas 30/03/2016 

8. Encaminhamento de recursos quanto a não classificação das propostas 31/03/2016 

9. Divulgação das propostas classificadas após recurso e contempladas 

com auxílio 

07/04/2016 

10. Prazo máximo para solicitação de alteração de despesas 19/08/2016 

11. Prazo máximo para prestação de contas 
24/10/2016** 

03/11/2016*** 

* Para a entrega dos documentos deverá ser observado o horário de funcionamento do Setor de 

Extensão do campus. 

** Prazo aplicável aos Campi Bento Gonçalves, Caxias do Sul, Erechim, Ibirubá e Sertão. 

*** Prazo aplicável aos Campi Canoas, Farroupilha, Osório, Porto Alegre, Restinga e Viamão. 

 

 

Bento Gonçalves (RS), 24 de outubro de 2016. 

 

Getulio Jorge Stefanello Júnior, 

Pró-reitor de Extensão Substituto, 

Portaria IFRS nº 1.350/2013. 
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3. PROPPI 

 

3.1  PORTARIAS 

 

 

PORTARIA Nº 029, DE 11 DE OUTUBRO 2016. 

 

 

O PRÓ-REITOR DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE 

DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 386, de 01 de março de 2016, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem a Comissão Organizadora para organização dos eventos: 5º Seminário de 

Iniciação Científica e Tecnológica (5º SICT), 4ª Mostra de Robótica e 1º Seminário de Pós-

graduação do IFRS. 

 

- Eduardo Girotto (PROPPI) - SIAPE nº 1893215 

- Anderson Ricardo Yanzer Cabral (PROPPI) - SIAPE nº 2280218 

- Carolina Fontoura Cartana (PROPPI) - SIAPE nº 1886167 

- David Matos Milhomens (PROPPI) - SIAPE nº 2146914 

- Grasiele Borgmann (PROPPI) - SIAPE nº 200069 

- Lisiane Delai (PROPPI) - SIAPE nº 3806088 

- Márcio Santin (PROPPI) - SIAPE nº 18038921 

- Marcus André Kurtz Almança (PROPPI) - SIAPE nº 1806059 

- Michelsch João da Silva (PROPPI) - SIAPE nº 2048304 

- Rodrigo Bonadiman Zanatta (PROPPI) - SIAPE nº 2133969 

- Vanessa Schäfer Costa (PROPPI) - SIAPE nº 2045225 

- Alexandra de Souza Fonseca (COPPI) - SIAPE nº 1728775 

- Camila Durte Teles (COPPI) - SIAPE nº 1774408 

- Cláudia Dias Zettermann (COPPI) - SIAPE nº 1847817 

- David Peres da Rosa (COPPI) - SIAPE nº 1798432 

- Eduardo Echevenguá Barcellos (COPPI) - SIAPE nº 2075481 

- Eduardo Wenzel Brião (COPPI) - SIAPE nº 1761821 

- Evandro Manara Miletto (COPPI) - SIAPE nº 1796652 

- Juliano Dalcin Martins (COPPI) - SIAPE nº 2146104 

- Lisiane Célia Palma (COPPI) - SIAPE nº 1822612 

- Luciano Gomes Furlan (COPPI) - SIAPE nº 1536414 

- Márcia Fernanda de Méllo Mendes (COPPI) - SIAPE nº 2035413 

- Maria Augusta Martiarena de Oliveira (COPPI) - SIAPE nº 1796137 

- Rafael Côrrea (COPPI) - SIAPE nº 1974120 

- Rogério Ricalde Torres (COPPI) - SIAPE nº 2267378 

- Silvana Saionara Gollo (COPPI) - SIAPE nº 1349348 
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- Sílvia Regina Grando (COPPI) - SIAPE nº 1612437 

 

EDUARDO GIROTTO  

Pró-reitor de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação 

Portaria nº 386, de 01/03/16 

 

 

PORTARIA Nº 030, DE 11 DE OUTUBRO 2016. 

 

O PRÓ-REITOR DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE 

DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 386, de 01 de março de 2016, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem a Comissão Científica para avaliação dos trabalhos submetidos aos 

eventos: 5º Seminário de Iniciação Científica e Tecnológica (5º SICT) e 4ª Mostra de 

Robótica do IFRS. 

 

- Eduardo Girotto (PROPPI) - SIAPE nº 1893215 

- Marcus André Kurtz Almança (PROPPI) - SIAPE nº 1806059 

- Alexandra de Souza Fonseca (COPPI) - SIAPE nº 1728775 

- Edimárcio Testa (CAGPPI) – SIAPE nº 1880704 

- Jeruza Indiara Ferreira (CAGPPI) – SIAPE nº 2146993 

- Manuela Damiani Poletti da Silva (CAGPPI) – SIAPE nº 2207125 

- Camila Durte Teles (COPPI) - SIAPE nº 1774408 

- Delair Bavaresco (CAGPPI) – SIAPE nº 1608975 

- Kleber Eckert (CAGPPI) – SIAPE nº 1998473 

- Letícia Schneider Ferreira (CAGPPI) – SIAPE nº 2581792 

- Luis Henrique Ramos Camfield (CAGPPI) – SIAPE nº 1608997 

- Manuel Almeida Andrade Neto (CAGPPI) – SIAPE nº 2283648 

- Mauricio Covolan Rosito (CAGPPI) – SIAPE nº 1669378 

- Otávio Dias da Costa Machado (CAGPPI) – SIAPE nº 1485262 

- Roberta Schmatz (CAGPPI) – SIAPE nº 1119051 

- Rodrigo Vieira Luciano (CAGPPI) – SIAPE nº 1137885 

- Simone Bertazzo Rossato (CAGPPI) – SIAPE nº 1576497 

- Cláudia Dias Zettermann (COPPI) - SIAPE nº 1847817 

- Adriana Regina Corrent (CAGPPI) – SIAPE nº 1577989 

- Caroline Castro de Mello (CAGPPI) – SIAPE nº 1038551 

- Jeferson Mateus Dariva (CAGPPI) – SIAPE nº 1814872 

- Letícia Martins de Martins (CAGPPI) – SIAPE nº 1327247 

- Rodrigo Belinaso Guimarães (CAGPPI) – SIAPE nº 1609598 

- David Peres da Rosa (COPPI) - SIAPE nº 1798432 

- Elisa Iop (CAGPPI) – SIAPE nº 1805998 
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- Fabiane Eloísa Morandini Miotto (CAGPPI) – SIAPE nº 2890400 

- Josimar de Aparecido Vieira (CAGPPI) – SIAPE nº 1735156 

- Juliano Hideo Hashimoto (CAGPPI) – SIAPE nº  

- Marcio Luis Vieira (CAGPPI) – SIAPE nº 1798456 

- Odivan Zanella (CAGPPI) – SIAPE nº 2164438 

- Patrícia Nascimento da Silva (CAGPPI) – SIAPE nº 1450045 

- Raquel Breitenbach (CAGPPI) – SIAPE nº 1805938 

- Rosana Corazza (CAGPPI) – SIAPE nº 2085295 

- Vanda Aparecida Favero Pino (CAGPPI) – SIAPE nº 1995954 

- Eduardo Echevenguá Barcellos (COPPI) - SIAPE nº 2075481 

- Carin Maribel Koetz (CAGPPI) – SIAPE nº 2200342 

- Dayana Queiroz de Camargo (CAGPPI) – SIAPE nº 2076693 

- Rogério Foschiera (CAGPPI) – SIAPE nº 1864493 

- Vanessa Petró (CAGPPI) – SIAPE nº 1943528 

- Eduardo Wenzel Brião (COPPI) - SIAPE nº 1761821 

- Cleiva Aguiar de Lima (CAGPPI) – SIAPE nº 1093668 

- Daniel Capella Zanotta (CAGPPI) – SIAPE nº 1846459 

- Eliana de Cardia Pinho (CAGPPI) – SIAPE nº 1044717 

- Flavio Galdino Xavier (CAGPPI) – SIAPE nº 1110953 

- Jefferson Rodrigues dos Santos (CAGPPI) – SIAPE nº 1798491 

- Luis Henrique Gularte Ferreira (CAGPPI) – SIAPE nº 1770427 

- Mara Alice Senna Felippe (CAGPPI) – SIAPE nº 1157200 

- Miguel da Guia Albuquerque (CAGPPI) – SIAPE nº 1687160 

- Priscila de Pinho Valente (CAGPPI) – SIAPE nº 1825901 

- Evandro Manara Miletto (COPPI) - SIAPE nº 1796652 

- André Peres (CAGPPI) – SIAPE nº 1796643 

- Carine Bueira Loureiro (CAGPPI) – SIAPE nº 1525390 

- Diego Hepp (CAGPPI) – SIAPE nº 1637736 

- Márcia Bundchen (CAGPPI) – SIAPE nº 1768659 

- Maria Cláudia Kirsch Bíssigo (CAGPPI) – SIAPE nº 17799047 

- Sônia Beatriz Silveira Alves (CAGPPI) – SIAPE nº 1374009 

- Juliano Dalcin Martins (COPPI) - SIAPE nº 2146104 

- Ben-Hur Costa de Campos (CAGPPI) – SIAPE nº 1796124 

- Daniel Amoretti Gonçalves (CAGPPI) – SIAPE nº 2264931 

- Daniel Uhry (CAGPPI) – SIAPE nº 1049780 

- Eduardo Fernandes Sarturi (CAGPPI) – SIAPE nº 1051137 

- Luis Claudio Gubert (CAGPPI) – SIAPE nº 1781712 

- Ramone Tramontini (CAGPPI) – SIAPE nº 2858717 

- Lisiane Célia Palma (COPPI) - SIAPE nº 1822612 

- Carina Loureiro Andrade (CAGPPI) – SIAPE nº 1796044 

- Emílio Rodolfo Arend (CAGPPI) – SIAPE nº 1116801 

- Glaucia da Silva Henge (CAGPPI) – SIAPE nº 1823149 

- Jaqueline Russczyk (CAGPPI) – SIAPE nº 1822776 

- Mariano Nicolao (CAGPPI) – SIAPE nº 1796086 
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- Patrícia Rodrigues da Rosa (CAGPPI) – SIAPE nº 1610887 

- Paulo Roberto Faber Tavares Junior (CAGPPI) – SIAPE nº 2158743 

- Sílvia de Castro Bertagnolli (CAGPPI) – SIAPE nº 1796020 

- Vicente Zatti (CAGPPI) – SIAPE nº 1576883 

- Luciano Gomes Furlan (COPPI) - SIAPE nº 1536414 

- Carlos Ventura Fonseca (CAGPPI) – SIAPE nº 2020742 

- Marcelo Machado Barbosa Pinto (CAGPPI) – SIAPE nº 1292771 

- Rafael Pereira Esteves (CAGPPI) – SIAPE nº 1050154 

- Regio Antonio Michelin (CAGPPI) – SIAPE nº 2114931 

- Márcia Fernanda de Méllo Mendes (COPPI) - SIAPE nº 2035413 

- Renata Ohlson Heinzelmann Bosse (CAGPPI) – SIAPE nº 1134180 

- Walkyria Quedi Taborda Borsato (CAGPPI) – SIAPE nº 2233305 

- Maria Augusta Martiarena de Oliveira (COPPI) - SIAPE nº 1796137 

- Cíntia Lisiane da Silva Renz (CAGPPI) – SIAPE nº 2008133 

- Fernanda Arboite de Oliveira (CAGPPI) – SIAPE nº 1827130 

- Flávia Santos Twardowski Pinto (CAGPPI) – SIAPE nº 1770270 

- Heloísa Bressan Gonçalves (CAGPPI) – SIAPE nº 2134665 

- Roger Gonçalves Urdangarin (CAGPPI) – SIAPE nº 1245721 

- Rafael Côrrea (COPPI) - SIAPE nº 1974120 

- Carolina Wiedemann Chaves (CAGPPI) – SIAPE nº 2171174 

- Daniela de Campos (CAGPPI) – SIAPE nº 1560502 

- Edson Francisquetti (CAGPPI) – SIAPE nº 1332290 

- Felipe Martin Sampaio (CAGPPI) – SIAPE nº 2077377 

- Giácomo Gai Soares (CAGPPI) – SIAPE nº 2814410 

- Gustavo Kunzel (CAGPPI) – SIAPE nº 1998456 

- Juliane Donadel (CAGPPI) – SIAPE nº 1637983 

- Laura de Andrade Souza (CAGPPI) – SIAPE nº 2165871 

- Rogério Ricalde  Torres (COPPI) - SIAPE nº 2267378 

- Daniela Batista dos Santos (CAGPPI) – SIAPE nº 2241635 

- Giovani Farina (CAGPPI) – SIAPE nº 2190430 

- José Edson Azevedo da Silva (CAGPPI) – SIAPE nº 1816675 

- Silvana Saionara Gollo (COPPI) - SIAPE nº 1349348 

- Alisson Dalsasso Côrrea de Souza (CAGPPI) – SIAPE nº 1737051 

- Andressa Sausen de Freitas (CAGPPI) – SIAPE nº 1893221 

- Camila Carmona Dias (CAGPPI) – SIAPE nº 1737104 

- Cátia Santin Z. Battiston (CAGPPI) – SIAPE nº 1805435 

- Celso Antônio Dors (CAGPPI) – SIAPE nº 1286745 

- Fernanda Caumo Theisen (CAGPPI) – SIAPE nº 1704130 

- Guilherme Barcellos de Moura (CAGPPI) – SIAPE nº 1642745 

- Juliana Carla Girotto (CAGPPI) – SIAPE nº 1798328 

- Leonardo Souza da Rosa (CAGPPI) – SIAPE nº 1441809 

- Márcio Telles Portal (CAGPPI) – SIAPE nº 2245457 

- Marlova Elizabete Balke (CAGPPI) – SIAPE nº 2625616 

- Noemi Luciane dos Santos (CAGPPI) – SIAPE nº 1796637 
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- Sílvia Regina Grando (COPPI) - SIAPE nº 1612437 

- Cláudio Fioreze (CAGPPI) – SIAPE nº 1788637 

- Denírio Itamar Lopes Marques (CAGPPI) – SIAPE nº 2756727 

- Francisco Leandro Barbosa (CAGPPI) – SIAPE nº 1796118 

- Lucas Coradini (CAGPPI) – SIAPE nº 1564952 

- Luiza Venzke Bortoli (CAGPPI) – SIAPE nº 2086389 

- Rafael Lavrador Sant Anna (CAGPPI) – SIAPE nº 1999640 

 

EDUARDO GIROTTO  

Pró-reitor de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação  

Portaria nº 386, 01/03/2016 

 

 

 

PORTARIA Nº 031, DE 11 DE OUTUBRO 2016. 

 

O PRÓ-REITOR DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE 

DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 386, de 01 de março de 2016, 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem a Comissão Científica para avaliação dos trabalhos submetidos aos 

eventos: 1º Seminário de Pós-graduação do IFRS. 

- Eduardo Girotto (PROPPI) - SIAPE nº 1893215 

- Marcus André Kurtz Almança (PROPPI) - SIAPE nº 1806059 

- Michelsch João da Silva (PROPPI) - SIAPE nº 2048304 

- Daniela Lupinacci Villanova (campus Farroupilha) – SIAPE nº 1446153 

- Edson Luiz Francisquetti (campus Farroupilha) – SIAPE nº 1332290 

- Rudinei Fiorio (campus Caxias do Sul) – SIAPE nº 1796116 

- André Peres (campus Porto Alegre) – SIAPE nº 1796643 

- Carine Bueira Loureiro (campus Porto Alegre) – SIAPE nº 1525390 

- Evandro Manara Miletto (campus Porto Alegre) – SIAPE nº 1796652 

- Júlia Marques Carvalho da Silva (campus Bento Gonçalves) – SIAPE nº 1756906 

- Lizandra Brasil Estabel (campus Porto Alegre) – SIAPE nº 014143437 

- Mariano Nicolao (campus Canoas) – SIAPE nº 1796086 

- Sílvia de Castro Bertagnolli (campus Farroupilha) – SIAPE nº 1796020 

 

EDUARDO GIROTTO  

Pró-reitor de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação  

Portaria nº 386, 01/03/2016 
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4. CONSUP 

 

4.1 RESOLUÇÕES 

 

Resolução nº 067, de 25 de outubro de 2016. 

 

O Presidente em exercício do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião 

deste Conselho realizada em 25/10/2016, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar os Calendários Acadêmicos 2017 dos Campi do Instituto Federal do 

Rio Grande do Sul, conforme documento anexo.  

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Presidente em exercício do Conselho Superior IFRS 

 
OBS.: A Resolução completa encontra-se disponível no endereço eletrônico: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/2016103111125586resolucao_067_16_calendarios_academicos_comple

ta.pdf 

 

 

Resolução nº 068, de 25 de outubro de 2016. 

 

O Presidente em exercício do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião 

deste Conselho realizada em 25/10/2016, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar a alteração no Calendário Acadêmico 2016 do Campus Farroupilha do 

Instituto Federal do Rio Grande do Sul, conforme autos no processo nº 23364.000374.2016-77.  

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Presidente em exercício do Conselho Superior IFRS 
 

 

 

 

 

 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/2016103111125586resolucao_067_16_calendarios_academicos_completa.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/2016103111125586resolucao_067_16_calendarios_academicos_completa.pdf
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Resolução nº 069, de 25 de outubro de 2016. 

 

O Presidente em exercício do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião 

deste Conselho realizada em 25/10/2016, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar as alterações no Calendário Acadêmico 2016 do Campus Feliz do 

Instituto Federal do Rio Grande do Sul, devido à alteração dos dias letivos previstos para a 

Quinta Mostra Técnica do IFRS – Campus Feliz.  

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Presidente em exercício do Conselho Superior IFRS 
 

 

Resolução nº 070, de 25 de outubro de 2016. 

 

O Presidente em exercício do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião 

deste Conselho realizada em 25/10/2016, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Retificar as Resoluções nº 20, de 23 de fevereiro de 2016, nº 24, de 29 de março 

de 2016 e nº 039, de 21 de junho de 2016, que designam os conselheiros para atuarem nas 

Comissões Permanentes do Consup.  

 

Art. 2º Modificar a constituição da Comissão de Ensino, Pesquisa, Extensão, Pós-

Graduação e Títulos, que passa a ter os seguintes membros:  

- Bianca Neves da Silva 

- Eduardo Angonesi Predebon 

- Janine Bendorovicz Trevisan 

- Régis Nogara dos Reis 

- Ricardo Augusto Manfredini 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Presidente em exercício do Conselho Superior IFRS 

 

 



 

 

 

 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 

59 
Rua General Osório, 348 – Centro – Bento Gonçalves/RS 

Resolução nº 071, de 25 de outubro de 2016. 

 

O Presidente em exercício do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião 

deste Conselho realizada em 25/10/2016, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar a inclusão do Capítulo “Regulamento de Direitos e Deveres dos 

Estudantes” na Organização Didática do Instituto Federal do Rio Grande do Sul – IFRS, 

conforme documento anexo.  

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Presidente em exercício do Conselho Superior IFRS 
 

OBS.: A Resolução completa encontra-se disponível no endereço eletrônico: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201610992612565resolucao_71_16_direitos_deveres_completa

.pdf 

 

Resolução nº 072, de 25 de outubro de 2016. 

 

O Presidente em exercício do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião 

deste Conselho realizada em 25/10/2016, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar as alterações do Projeto Pedagógico do Curso de Engenharia 

Mecânica, ofertado pelo Campus Rio Grande, com vigência a partir do segundo semestre de 

2016, com a seguinte estrutura, matriz curricular e representação gráfica: 

 

Forma de oferta: Bacharelado 

Modalidade: Presencial 

Denominação do Curso: Bacharelado em Engenharia Mecânica 

Habilitação: Engenheiro Mecânico 

Local de oferta: Campus Rio Grande 

Turno de funcionamento: Integral (manhã e tarde) 

Número de vagas: 50 

Periodicidade: Anual 

Tempo de integralização: 10 semestres 

Tempo máximo de integralização: 20 semestres 

Carga horária total: 3.750 horas 

Mantida: IFRS 

 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201610992612565resolucao_71_16_direitos_deveres_completa.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201610992612565resolucao_71_16_direitos_deveres_completa.pdf
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Presidente em exercício do Conselho Superior IFRS 

 
OBS.: A Resolução completa encontra-se disponível no endereço eletrônico: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201610992612565resolucao_072_16_aprova_alteracoes_ppc_eng_meca

nica.pdf 

 

 

Resolução nº 073, de 25 de outubro de 2016. 

 

O Presidente em exercício do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião 

deste Conselho realizada em 25/10/2016, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar as alterações do Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura em 

Química, ofertado pelo Campus Feliz, com vigência a partir do segundo semestre de 2016, com 

a seguinte estrutura, matriz curricular e representação gráfica: 

 

Denominação: Química 

Forma de oferta: Licenciatura 

Modalidade: Presencial 

Habilitação: Licenciado em Química 

Local de oferta: Campus Feliz 

Turno de funcionamento: Noturno 

Número de vagas: 32 

Periodicidade: Anual 

Tempo de integralização: 08 semestres 

Tempo máximo de integralização: 16 semestres 

Carga horária total: 3209 horas 

Mantida: IFRS 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Presidente em exercício do Conselho Superior IFRS 
 

OBS.: A Resolução completa encontra-se disponível no endereço eletrônico: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201610113226304resolucao_073_16_aprova_alteracoes_ppc_quimica.p

df 

 

 

 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201610992612565resolucao_072_16_aprova_alteracoes_ppc_eng_mecanica.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201610992612565resolucao_072_16_aprova_alteracoes_ppc_eng_mecanica.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201610113226304resolucao_073_16_aprova_alteracoes_ppc_quimica.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201610113226304resolucao_073_16_aprova_alteracoes_ppc_quimica.pdf


 

 

 

 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 

61 
Rua General Osório, 348 – Centro – Bento Gonçalves/RS 

Resolução nº 074, de 25 de outubro de 2016. 

 

O Presidente em exercício do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião 

deste Conselho realizada em 25/10/2016, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar as alterações do Projeto Pedagógico do Curso Técnico em 

Administração, ofertado pelo Campus Veranópolis, com vigência a partir do segundo 

semestre de 2016, com a seguinte estrutura, matriz curricular e representação gráfica: 

 

Forma de oferta: Subsequente 

Modalidade: Presencial 

Denominação do Curso: Técnico em Administração 

Habilitação: Técnico em Administração 

Local de oferta: Campus Veranópolis 

Turno de funcionamento: Noturno 

Número de vagas: 30 

Periodicidade: Semestral 

Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios 

Tempo de integralização: 3 semestres 

Tempo máximo de integralização: 6 semestres 

Carga horária total: 1.000 horas 

Mantida: IFRS 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Presidente em exercício do Conselho Superior IFRS 

 
OBS.: A Resolução completa encontra-se disponível no endereço eletrônico: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201610113226304resolucao_074_16_aprova_alteracoes_ppc_tec_admin

istracao.pdf 

 

 

Resolução nº 075, de 25 de outubro de 2016. 

 

 

O Presidente em exercício do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião 

deste Conselho realizada em 25/10/2016, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201610113226304resolucao_074_16_aprova_alteracoes_ppc_tec_administracao.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201610113226304resolucao_074_16_aprova_alteracoes_ppc_tec_administracao.pdf
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Art. 1º Aprovar as alterações do Projeto Pedagógico do Curso Técnico em 

Informática, ofertado pelo Campus Veranópolis, com vigência a partir do segundo semestre 

de 2016, com a seguinte estrutura, matriz curricular e representação gráfica: 

 

Forma de oferta: Subsequente 

Modalidade: Presencial 

Denominação do Curso: Técnico em Informática 

Habilitação: Técnico em Informática 

Local de oferta: Campus Veranópolis 

Turno de funcionamento: Noite 

Número de vagas: 30 

Periodicidade: Semestral 

Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação 

Tempo de integralização: 4 semestres 

Tempo máximo de integralização: 8 semestres 

Carga horária total: 1.440 horas 

Mantida: IFRS 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Presidente em exercício do Conselho Superior IFRS 

 
OBS.: A Resolução completa encontra-se disponível no endereço eletrônico: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201610113226304resolucao_075_16_aprova_alteracoes_ppc_tec_infor

matica.pdf 

 

 

Resolução nº 076, de 25 de outubro de 2016. 

 

O Presidente em exercício do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião 

deste Conselho realizada em 25/10/2016, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar as alterações do Projeto Pedagógico do Curso de Especialização em 

Gestão Empresarial, ofertado pelo Campus Porto Alegre, conforme documento anexo.  

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Presidente em exercício do Conselho Superior IFRS 
 

 

 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201610113226304resolucao_075_16_aprova_alteracoes_ppc_tec_informatica.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201610113226304resolucao_075_16_aprova_alteracoes_ppc_tec_informatica.pdf
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Resolução nº 077, de 25 de outubro de 2016. 

 

O Presidente em exercício do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião 

deste Conselho realizada em 25/10/2016, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar e autorizar a oferta do Curso de Pós-graduação Stricto Sensu em 

Educação Profissional e Tecnológica, em nível de Mestrado Profissional, no Campus Porto 

Alegre do Instituto Federal do Rio Grande do Sul – IFRS, instituição associada vinculada ao 

Programa de Pós-graduação em Educação Profissional e Tecnológica em rede nacional, com 

sede no Instituto Federal do Espírito Santo - IFES.  

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Presidente em exercício do Conselho Superior IFRS 

 

Resolução nº 078, de 25 de outubro de 2016. 

 

O Presidente em exercício do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião 

deste Conselho realizada em 25/10/2016, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Revogar as Resoluções abaixo relacionadas:  

 - Resolução nº 016, de 22 de outubro de 2009; 

 - Resolução nº 026, de 22 de abril de 2010; 

 - Resolução nº 083, de 28 de julho de 2010; 

 - Resolução nº 188, de 22 de dezembro de 2010; 

 - Resolução nº 189, de 22 de dezembro de 2010; 

 - Resolução nº 011, de 23 de fevereiro de 2011; 

 - Resolução nº 079, de 22 de outubro de 2013. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO 

Presidente em exercício do Conselho Superior IFRS 
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5. CONCESSÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS 

 
Gabinete 

 

PCDP 002224/16 

Nome do Proposto: JAVIER GARCIA LOPEZ 

Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 

Rio Grande (29/09/2016) Porto Alegre (30/09/2016) 

Porto Alegre (30/09/2016) Rio Grande (30/09/2016) 

Descrição Motivo: Reunião da comissão do Colegiado da CPPD para regulamentação da Licença 

Prêmio. 

Valor das Diárias: 444.06 

 

 

Pró-Reitoria de Administração 

 

PCDP 002083/16 

Nome do Proposto: ANA PAULA GEMELLI 

Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO 

Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário 

Alvorada (22/08/2016) Santa Maria (27/08/2016) 

Santa Maria (27/08/2016) Alvorada (27/08/2016) 

Descrição Motivo: Seminário - Carreira, Gestão e Relações de Trabalho 

Valor das Diárias: 966.95 

 

PCDP 002205/16 

Nome do Proposto: MICHAELA MEDIANEIRA PES SAMPAIO VIEIRA 

Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO 

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 

Vacaria (27/09/2016) Bento Gonçalves (27/09/2016) 

Bento Gonçalves (27/09/2016) Vacaria (27/09/2016) 

Descrição Motivo: Participar de aprendizado operacional e definição de ações do sistema SIG. 

Valor das Diárias: 155.27 

 

PCDP 002215/16 

Nome do Proposto: ALISSON PAESE 

Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO 

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 

Bento Gonçalves (28/09/2016) Porto Alegre (28/09/2016) 

Porto Alegre (28/09/2016) Bento Gonçalves (28/09/2016) 

Descrição Motivo: Renovação do TOKEN (Certificado Digital) Junto ao SERPRO. 

Valor das Diárias: 85.38 
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PCDP 002216/16 

Nome do Proposto: TATIANE DUMERQUI KUCZKOWSKI 

Cargo ou Função: AUX EM ADMINISTRACAO 

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 

Bento Gonçalves (28/09/2016) Porto Alegre (28/09/2016) 

Porto Alegre (28/09/2016) Bento Gonçalves (28/09/2016) 

Descrição Motivo: Renovação do TOKEN (Certificado Digital) Junto ao SERPRO. 

Valor das Diárias: 85.38 

 

PCDP 002250/16 

Nome do Proposto: GILBERTO ROGERIO ZAGO 

Cargo ou Função: TECNICO EM ALIMENTOS E LATICINIOS 

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 

Sertão (27/09/2016) Bento Gonçalves (27/09/2016) 

Bento Gonçalves (27/09/2016) Sertão (27/09/2016) 

Descrição Motivo: Reunião na Reitoria do IFRS para tratar de assuntos com a Proad, referentes a 

implantação de catálogo de materiais SIG. 

Valor das Diárias: 67.68 

 

PCDP 002257/16 

Nome do Proposto: CAROLINE LEAL PRATES 

Cargo ou Função: ENGENHEIRO-AREA 

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 

Bento Gonçalves (25/10/2016) Porto Alegre (25/10/2016) 

Porto Alegre (25/10/2016) Bento Gonçalves (25/10/2016) 

Descrição Motivo: Acompanhamento de Perícia Judicial na qualidade de assistente técnica do 

IFRS. 

Valor das Diárias: 85.38 

 

PCDP 002304/16 

Nome do Proposto: TATIANA WEBER 

Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 

Bento Gonçalves (10/10/2016) Rio Grande (11/10/2016) 

Rio Grande (11/10/2016) Bento Gonçalves (11/10/2016) 

Descrição Motivo: Participar de visita as instalações e reunião com a direção geral e servidores 

no campus Rio Grande juntamente com o pro reitor adjunto e direção de projetos e obras para 

tratar de assuntos de infraestrutura, obras e administração em geral. 

Valor das Diárias: 275.61 

 

PCDP 002305/16 

Nome do Proposto: TATIANA WEBER 

Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 
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Descrição Motivo: Atividades no campus Feliz: reuniões com equipe diretiva, equipe da direção 

de administração e com demais servidores. 

Caxias do Sul (04/10/2016) Feliz (04/10/2016) 

Feliz (04/10/2016) Caxias do Sul (04/10/2016) 

Valor das Diárias: 0.00 

 

PCDP 002306/16 

Nome do Proposto: TATIANA WEBER 

Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 

Bento Gonçalves (06/10/2016) Erechim (06/10/2016) 

Erechim (06/10/2016) Bento Gonçalves (06/10/2016) 

Descrição Motivo: Atividades no Campus Erechim: reuniões com equipe da direção de 

administração e com demais servidores. 

Valor das Diárias: 0.00 

 

PCDP 002313/16 

Nome do Proposto: MARISOL BECKER JOHANN 

Cargo ou Função: AUX EM ADMINISTRACAO 

Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário 

Bento Gonçalves (07/10/2016) Porto Alegre (07/10/2016) 

Porto Alegre (07/10/2016) Bento Gonçalves (07/10/2016) 

Descrição Motivo: Encontro com Dirigentes de Recursos Humanos para apresentação do 

processo de implantação do Assentamento Funcional Digital - AFD 

Valor das Diárias: 85.38 

 

PCDP 002314/16 

Nome do Proposto: ALISSON PAESE 

Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO 

Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário 

Bento Gonçalves (07/10/2016) Porto Alegre (07/10/2016) 

Porto Alegre (07/10/2016) Bento Gonçalves (07/10/2016) 

Descrição Motivo: Encontro com Dirigentes de Recursos Humanos para apresentação do 

processo de implantação do Assentamento Funcional Digital - AFD 

Valor das Diárias: 85.38 

 

PCDP 002323/16 

Nome do Proposto: JANE CONCEICAO CARDOSO JORGE 

Cargo ou Função: TECNICO EM ARQUIVO 

Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário 

Bento Gonçalves (07/10/2016) Porto Alegre (07/10/2016) 

Porto Alegre (07/10/2016) Bento Gonçalves (07/10/2016) 

Descrição Motivo: Encontro com dirigentes de Recursos Humanos para apresentação do 

processo de implantação do Assentamento Funcional Digital - AFD 
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Valor das Diárias: 85.38 

 

PCDP 002324/16 

Nome do Proposto: RAFAELA PADILHA 

Cargo ou Função: AUX EM ADMINISTRACAO 

Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário 

Bento Gonçalves (07/10/2016) Porto Alegre (07/10/2016) 

Porto Alegre (07/10/2016) Bento Gonçalves (07/10/2016) 

Descrição Motivo: Encontro com dirigentes de Recursos Humanos para apresentação do 

processo de implantação do Assentamento Funcional Digital - AFD 

Valor das Diárias: 84.00 

 

PCDP 002328/16 

Nome do Proposto: ANA MARIA JUNG DE ANDRADE 

Cargo ou Função: PSICOLOGO AREA 

Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário 

Bento Gonçalves (07/10/2016) Porto Alegre (07/10/2016) 

Porto Alegre (07/10/2016) Bento Gonçalves (07/10/2016) 

Descrição Motivo: Encontro com Dirigentes de Recursos Humanos para apresentação do 

processo de implantação do Assentamento Funcional Digital - AFD 

Valor das Diárias: 85.38 

 

 
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional 

 

PCDP 001807/16 

Nome do Proposto: LUCIANE ALVES SANTINI 

Cargo ou Função: BIBLIOTECARIO-DOCUMENTALISTA 

Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário 

Porto Alegre (15/10/2016) Manaus (21/10/2016) 

Manaus (21/10/2016) Porto Alegre (21/10/2016) 

Descrição Motivo: Participação no Seminário - "Seminário Nacional de Bibliotecas 

Universitárias" (SNBU). 

Valor das Diárias: 1,408.40 

 

PCDP 001939/16-1C 

Nome do Proposto: LUIZ GASPAR FENSTERSEIFER 

Cargo ou Função: ASSISTENTE DE ALUNO 

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 

Bento Gonçalves (05/09/2016) Porto Alegre (06/09/2016) 

Porto Alegre (06/09/2016) Bento Gonçalves (06/09/2016) 

Descrição Motivo: Revisão de questões do Processo Seletivo 2017/1 e 2017/2 no Campus Porto 

Alegre. 

Valor das Diárias: 373.11 
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PCDP 002258/16 

Nome do Proposto: LUIZ GASPAR FENSTERSEIFER 

Cargo ou Função: ASSISTENTE DE ALUNO 

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 

Bento Gonçalves (05/10/2016) Porto Alegre (05/10/2016) 

Porto Alegre (05/10/2016) Bento Gonçalves (05/10/2016) 

Descrição Motivo: Reunião com equipe de sistematização das provas do processo seletivo 

2017/1. 

Valor das Diárias: 106.08 

 

PCDP 002263/16 

Nome do Proposto: BRUNO KENJI NISHITANI EGAMI 

Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 

Bento Gonçalves (10/10/2016) Rio Grande (11/10/2016) 

Rio Grande (11/10/2016) Bento Gonçalves (11/10/2016) 

Descrição Motivo: Reunião com a DG, DAP e Infraetsrutura do Campus Rio Grande. 

Valor das Diárias: 275.61 

 

PCDP 002319/16 

Nome do Proposto: MARCELO AUGUSTO HERBERTS 

Cargo ou Função: ENGENHEIRO-AREA 

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 

Bento Gonçalves (17/10/2016) Alvorada (17/10/2016) 

Alvorada (17/10/2016) Bento Gonçalves (17/10/2016) 

Descrição Motivo: Assinatura da Ordem de Serviço da obra de construção da subestação da 

Alvorada. 

Valor das Diárias: 67.68 

 

PCDP 002321/16 

Nome do Proposto: CONSTANCE MANFREDINI 

Cargo ou Função: ARQUITETO E URBANIST 

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 

Bento Gonçalves (19/10/2016) Alvorada (19/10/2016) 

Alvorada (19/10/2016) Bento Gonçalves (19/10/2016) 

Descrição Motivo: Agendamento com o Corpo de Bombeiros de Alvorada com o objetivo de 

esclarecer duvidas com relação ao agendamento do processo de aprovação do projeto de PPCI. 

Valor das Diárias: 67.68 

 

PCDP 002327/16 

Nome do Proposto: LUIZ GASPAR FENSTERSEIFER 

Cargo ou Função: ASSISTENTE DE ALUNO 

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 

Bento Gonçalves (07/10/2016) Porto Alegre (07/10/2016) 
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Porto Alegre (07/10/2016) Bento Gonçalves (07/10/2016) 

Descrição Motivo: Reunião com equipe de diagramação das provas do processo seletivo 2017/1. 

Valor das Diárias: 106.08 

 

PCDP 002351/16 

Nome do Proposto: ISADORA FINOKETTI MALICHESKI 

Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 

Bento Gonçalves (21/10/2016) Erechim (21/10/2016) 

Erechim (21/10/2016) Bento Gonçalves (21/10/2016) 

Descrição Motivo: Ida ao Campus Erechim para acompanhamento dos serviços de reparos de 

vicios construtivos dos Blocos Mecanica e Agroindustria 

Valor das Diárias: 0.00 

 

PCDP 002388/16 

Nome do Proposto: LUIZ GASPAR FENSTERSEIFER 

Cargo ou Função: ASSISTENTE DE ALUNO 

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 

Bento Gonçalves (18/10/2016) Ibirubá (18/10/2016) 

Ibirubá (18/10/2016) Sertão (18/10/2016) 

Sertão (18/10/2016) Bento Gonçalves (18/10/2016) 

Descrição Motivo: Reunião de revisão de questões do Processo Seletivo em Ibirubá e Sertão. 

Valor das Diárias: 84.93 

 

PCDP 002412/16 

Nome do Proposto: LUIZ GASPAR FENSTERSEIFER 

Cargo ou Função: ASSISTENTE DE ALUNO 

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 

Bento Gonçalves (25/10/2016) Porto Alegre (25/10/2016) 

Porto Alegre (25/10/2016) Bento Gonçalves (25/10/2016) 

Descrição Motivo: Reunião sobre o Processo Seletivo no Campus Porto Alegre sobre a prova em 

LIBRAS. 

Valor das Diárias: 106.08 

 

PCDP 002415/16 

Nome do Proposto: ERIK SCHULER 

Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação 

Veranópolis (24/10/2016) Porto Alegre (25/10/2016) 

Porto Alegre (25/10/2016) Veranópolis (25/10/2016) 

Descrição Motivo: Reunião de Colégio de Dirigentes do IFRS no dia 24/11/16 às 13h30. 

Reunião de Colégio de Dirigentes do IFRS no dia 25/11/16 às 08h30. 

Valor das Diárias: 339.06 
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Pró-Reitoria de Ensino 

 

PCDP 002236/16 

Nome do Proposto: MARIA CRISTINA CAMINHA DE CASTILHOS FRANCA 

Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 

Bento Gonçalves (27/09/2016) Osório (27/09/2016) 

Osório (27/09/2016) Bento Gonçalves (27/09/2016) 

Descrição Motivo: Participar da 6ª Moexp - Mostra de Ensino, Extensão e Ensino. 

Valor das Diárias: 0.00 

 

PCDP 002245/16 

Nome do Proposto: RODRIGO BONADIMAN ZANATTA 

Cargo ou Função: TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 

Descrição Motivo: Participação do evento da Agittec/UFSM - Integração Universidade-Empresa: 

Os impactos do Novo Marco Legal para CT&I às 09 horas. Visita à Agittec/UFSM às 14 horas. 

Bento Gonçalves (30/09/2016) Santa Maria (30/09/2016) 

Santa Maria (30/09/2016) Bento Gonçalves (30/09/2016) 

Valor das Diárias: 67.68 

 

PCDP 002246/16 

Nome do Proposto: MAITE MORAES GIL 

Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação 

Osório (04/10/2016) Bento Gonçalves (04/10/2016) 

Bento Gonçalves (04/10/2016) Osório (04/10/2016) 

Descrição Motivo: Reunião do Conselho Editorial Provisório do IFRS dia 04/10 às 14 horas. 

Valor das Diárias: 84.93 

 

PCDP 002249/16 

Nome do Proposto: MARIA AUGUSTA MARTIARENA DE OLIVEIRA 

Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação 

Pelotas (04/10/2016) Porto Alegre (04/10/2016) 

Porto Alegre (04/10/2016) Bento Gonçalves (04/10/2016) 

Bento Gonçalves (04/10/2016) Porto Alegre (04/10/2016) 

Porto Alegre (04/10/2016) Pelotas (04/10/2016) 

Descrição Motivo: Convocação para Reunião do Conselho Editorial Provisório do IFRS dia 

04/10 às 14 horas. 

Valor das Diárias: 214.78 
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Pró-Reitoria de Extensão 

 

PCDP 001688/16 

Nome do Proposto: GETULIO JORGE STEFANELLO JUNIOR 

Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 

Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário 

Bento Gonçalves (02/08/2016) Porto Alegre (02/08/2016) 

Porto Alegre (02/08/2016) Camboriú (05/08/2016) 

Camboriú (05/08/2016) Porto Alegre (05/08/2016) 

Porto Alegre (05/08/2016) Bento Gonçalves (05/08/2016) 

Descrição Motivo: Participar do 34ª SEURS e acompanhar a delegação do IFRS, conforme 

programação em anexo. 

Valor das Diárias: 656.97 

 

PCDP 001835/16 

Nome do Proposto: MARLOVA BENEDETTI 

Cargo ou Função: ENGENHEIRO AGRONOMO 

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 

Bento Gonçalves (22/09/2016) Porto Alegre (22/09/2016) 

Porto Alegre (22/09/2016) Vitória (27/09/2016) 

Vitória (27/09/2016) Porto Alegre (27/09/2016) 

Porto Alegre (27/09/2016) Bento Gonçalves (27/09/2016) 

Descrição Motivo: Participar da 40ª Reunião de Dirigentes das Instituições de Educação 

Profissional e Tecnológica (REDITEC) e do Congresso Mundial WFCP. 

Valor das Diárias: 1,115.02 

 

PCDP 001876/16 

Nome do Proposto: MARLOVA BENEDETTI 

Cargo ou Função: ENGENHEIRO AGRONOMO 

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 

Bento Gonçalves (15/08/2016) Rio Grande (16/08/2016) 

Rio Grande (16/08/2016) Bento Gonçalves (16/08/2016) 

Descrição Motivo: Participar de reunião com direção geral, direção de ensino e direção de 

extensão do Campus Rio Grande. 

Valor das Diárias: 223.86 

 

PCDP 002239/16 

Nome do Proposto: JOSIANE ROBERTA KREBS 

Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO 

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 

Bento Gonçalves (27/09/2016) Osório (27/09/2016) 

Osório (27/09/2016) Bento Gonçalves (27/09/2016) 

Descrição Motivo: Participar da 6ª Mostra de Ensino, Extensão e Pesquisa do Campus Osório 

(MoExP). 
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Valor das Diárias: 0.00 

 

PCDP 002325/16 

Nome do Proposto: GETULIO JORGE STEFANELLO JUNIOR 

Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço 

Bento Gonçalves (06/10/2016) Porto Alegre (06/10/2016) 

Porto Alegre (06/10/2016) Bento Gonçalves (06/10/2016) 

Descrição Motivo: Representar a Pró-Reitora de Extensão Viviane Silva Ramos na abertura da 

MOSTRAPOA - 17ª Mostra de Pesquisa, Ensino e Extensão do Câmpus Porto Alegre, a ser 

realizada no dia 06 de Outubro às 10h, conforme programação em anexo. 

Valor das Diárias: 0.00 

 

PCDP 002431/16 

Nome do Proposto: GETULIO JORGE STEFANELLO JUNIOR 

Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 

Motivo da Viagem: Nacional - Congresso 

Bento Gonçalves (08/11/2016) Passo Fundo (10/11/2016) 

Passo Fundo (10/11/2016) Bento Gonçalves (10/11/2016) 

Descrição Motivo: Participar no III Congresso Internacional de Empreendedorismo, Inovação e 

Tecnologia a ser realizado entre os dias 8 e 10 de novembro de 2016, em Passo Fundo/RS. 

Valor das Diárias: 0.00 

 

PCDP 002463/16 

Nome do Proposto: GETULIO JORGE STEFANELLO JUNIOR 

Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação 

Bento Gonçalves (25/10/2016) Porto Alegre (25/10/2016) 

Porto Alegre (25/10/2016) Bento Gonçalves (25/10/2016) 

Descrição Motivo: Participar da reunião do Colégio de Dirigentes, a qual será realizada no dia 25 

de outubro de 2016, no Campus Porto Alegre do IFRS. Além disso, participar da 5ª Reunião 

ordinária do Conselho Superior, a ser realizada no dia 25 de outubro no Campus Porto Alegre no 

turno da tarde. 

Valor das Diárias: 0.00 

 

 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação 

 

PCDP 002228/16 

Nome do Proposto: CIMARA VALIM DE MELO 

Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação 

Gravataí (04/10/2016) Bento Gonçalves (04/10/2016) 

Bento Gonçalves (04/10/2016) Gravataí (04/10/2016) 
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Descrição Motivo: Convocação 015/2016 para a reunião do Conselho Editorial Provisório do 

IFRS no dia 04/10 às 14 horas. 

Valor das Diárias: 67.68 

 

PCDP 002252/16 

Nome do Proposto: ANDERSON RICARDO YANZER CABRAL 

Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 

Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário 

Porto Alegre (06/10/2016) Rio Grande (07/10/2016) 

Rio Grande (07/10/2016) Porto Alegre (07/10/2016) 

Descrição Motivo: MostraPoA - 17ª Edição no Campus Porto Alegre - IFRS 

6ª Mostra de Produção Científica e Tecnológica/5º Seminário de Extensão/1º Seminário de 

Ensino do IFRS - Campus Rio Grande 

Valor das Diárias: 296.76 

 

PCDP 002255/16 

Nome do Proposto: CIBELE SCHWANKE 

Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação 

Descrição Motivo: Convocação 015/2016 - Reunião do Conselho Editorial Provisório do IFRS. 

Porto Alegre (04/10/2016) Bento Gonçalves (04/10/2016) 

Bento Gonçalves (04/10/2016) Porto Alegre (04/10/2016) 

Valor das Diárias: 67.68 

 

PCDP 002309/16 

Nome do Proposto: DAVID MATOS MILHOMENS 

Cargo ou Função: AUXILIAR DE BIBLIIOTECA 

Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário 

Bento Gonçalves (06/10/2016) Porto Alegre (06/10/2016) 

Porto Alegre (06/10/2016) Bento Gonçalves (06/10/2016) 

Descrição Motivo: Prêmio Pesquisador Gaúcho 2016 da FAPERGS às 19 horas. 

Valor das Diárias: 77.33 

 

 

 


